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êx-mo. Sfc. ®IK.ini$&io da ^fazenda

A Companhia Docas de Santos recorre para V. Ex.

do despacho do Sr. Director da Recebedoria, que a

mandou intimar para recolher, no prazo de trinta dias,

a phantastica somma de

74.834 :414$525

equivalente â quasi dois terços do seu capital, que é

de 120.000 :0O0$00O, todo elle vertido nas obras de me-
lhoramento do porto de Santos, das quaes é conces-

sionaria.

Porque se determinou sobre os bens da recorrente

esta expropriação innominada, este sequestro único

nos annaes do fiscalismo, nacional?

Porque assim se abalou, illegal<e violentamente, o

credito da companhia concessionaria de obras e ser-

viços públicos, que ao Brasil e especialmente ao Es-

tado de S. Paulo tem prestado os mais relevantes be-

nefícios?

Porque se attentou contra o capital confiadamente

empregado nas obras do porto de Santos sob a som-

bra da lei e de contractos solemnemente firmados

com o Poder Publico?
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Verá V. Ex., Sr. Ministro, no correr desta expo-

sição, que todo e-se trama sobre imaginários impostos

que deveriam ser pagos ha 30 annos passados, proveiu

da mystifieação urdida por um funecionario fiscal,

o denunciante, com esperanças de pingue machia á

custa dos despojos do próximo, e tomou consistência

graças á prevenção e má vontade contra as empresas
properas. que hoje no Brasil se tornam infelizes sob

a oppre;sào dos agentes do fisco, sempre ávidos de
propinas !e porcentagens

!

A tudo isso se alliou a santa ignorância das leis

por parte dos que bem as deviam conhecer.

§

O despacho do Sr. Director da Recebedoria, do

qual se reconte, é lamentavelmente lacunoso. Elie não

justificou as conclusões, não apreciou os factos

discutidos no processo, e muito menos aprehendeu os

pontos principaes da defesa apresentada pela recor-

rente. Tanta consciência teve deste despacho o seu

prolator que,

"dada a relevância da matéria e tratando-sc

de interpretação sobre a maneira porque

seria licito á Companhia Docas de Santos

usar a isenção que possue e até que ponto se

podia extender essa .isenção",

entendeu submetter á decisão de V. Ex., antes de qual-

quer proeedimento, a validade da isenção que a lei

outorgou á recorrente e o contracto solemne com o

Governo Federal constituiu em acto jurídico, per-

feito le acabado

!

Ao mesmo tempo, no longo parecer de fls. 156

a 161 (a expressão é da Directoria Geral da Receita),

levantou elle a preliminar de saber
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"sc a regra estabelecida no art. 3" da lei n. 25,

de 30 de Dezembro de 1891, sc devia consi-

derar vigoran tc, não obstam í: a circum-

STANCIA DE NÃO HAVER SIDO EXPRESSAMENTE

ÍNSERIDA NAS LEIS DA RECEITA OU REGULAMENTOS

FISCAES".

V. Ex., de acoôrdo com o parecer do digno Sr. Di-

rector da Receita Publica, ordenou áquielle funecio-

nario cumprisse o seu dever, como fazem todos os

chefes de repartição, porque se tivesse de condemnar
a Companhia Docas de Santos a pagar o que apesar

das duvidas achava ser devido, saberia esta recorrer

na forma regulamentar.

No vago das_ duvidas e oscillações, deslumbra-se

a acção reflexa da consciência do Sr. Director da Re-

cebedoria.

Ignora elle se a lei (?) do imposto que se quer

extorquir da, recorrente era vigente; ignora ainda se

a isenção de impostos federaes que gozam as empresas

• concessionarias de melhoramento de portos, isenção

plena e absoluta, se extenderia até esse imposto, se

por ventura existisse !

!

E porque tudo isto paira nas incertezas do seu

juizo, mandou que a Companhia recorrente se sub-

metesse á uma nova lei, á vontade soberana do Sr.

Lucas, o denunciante, que partindo de 124.127 :309$500

foi fazendo concessões, como se tratasse de cousa sua,

até chegar á somma declarada no calculo do Sr. The-

mistocles, que indicou os sietenta e quatro mil e tantos

contos acima nomeados

!

Se ha matéria em que se não admittem duvidas e

hesitações é justamente a de impostos, contribuições

certas claramente definidas em lei. Fóra destes termos

não ha imposto. (Constituição Federal, art. 72, § 30).

Aqui, porém, estão invertidas todas as noções
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legaes e abalados todos os dictames do rudimentar
bom senso!

As questões expostas no parecer ou despacho do

Sr. Director da Recebedoria não são as que deviam

ser apreciadas no caso concreto.

Ha questõ.s de lacto e ha questões de direito, po-

dendo todas se reduzir ás seguintes:

I a
. A recorrente pagou o imposto do sello sobre

as acções ao portador e as debentures que poz em cir-

culação, durante o tempo em que não gozava ã isen-

ção de impostos federaes?

2a
. A isenção de impostos federaes que goza a re-

corrente pôde ser revogada pelos funccionarios fis-

caes?

Apreciaremos estas questões no presente recurso,

englobadamente com outras.

Seja permittido á recorrente iniciar este exame
mostrando os frágeis pilares nos quaes o Senhor

Director da Recebedoria montou o seu despacho.

Para dizer que o art. 3o da lei n. 25 de 1891 estava

vigorante, apoia-se no despacho de 9 de Fevereiro de

1914 do Ministro da Fazenda, sobre o caso da Luz
Stearica, em tres accordams do Supremo Tribunal

Federal, um de 25 de Outubro de 1913, outro de 10

de Janeiro de 1914, e o ultimo de 29 de Janeiro de

1915, e nuns trechos sem nexo, que diz ter encontrado

nos trabalhos jurídicos do Sr. Dr. Carvalho de

Mendonça.

A recorrente não pôde tomar taes proposições

senão como pilhéria, e o provará.

Que se decidiu no caso da Luz Stearica? Despa-
chou um dos antecessores de V. Ex. que esta compa-
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nhia deveria pagai- dois impostos, um, do sello inci-

dindo sobre as acções ao portador iç as debentures,

sello pelo qual era directamente responsável, e outro

de renda dos accionistas sobre os dividendos por estes

percebidos.

A recorrente nunca disse, nem allegou, nem af-

firmou, que não existissem estes dois impostos. O Sr.

Director da Recebedoria está dando combate a moi-

nbos de vento.

0 que ella disse, allegou, affirmou e provou foi:

I o
,

quie sendo a contribuinte directa e única do

imposto do sello, sempre o pagou sobre as debentures

que lançou em circulação;

2o
, que, tendo a lei dle: 31 de Dezembro de 1903,

art. 19, e o contracto de 29 de Janeiro de 1904, lhe con-

cedido a isenção de impostos federaes, inclusivamente

o do sello, desde então nada mais pagou, porque nada

mais tinha a pagar.

Os invocados accordams do Supremo Tribunal

Federal não offerecem a mais ténue ligação com o

caso concreto.

Vejamos.

O accordam de 25 de Outubro de 1913, publicado

na Revista de Direito, vol. 32, pag. 431, foi proferido

num habeas-corpus, impetrante Angelino Nocito, pro-

cessado criminalmente por vender bilhetes de rifa

não autorizada, figurando alli o seguinte considerando

que tanto impressionou o Sr. Director da Recebedoria:

"Não obstante irregularmente insertos

em lei annua os dispositivos que definem e

punem essa , contravenção, são de natureza

permanente e vigoram emquanto não forem
expressamente revogados."
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O accordam de 10 de Janeiro de 1914, proferido

no habeas corpus n. 3.490, decidiu unioaanente o se-

guinte, conforme a ementa publicada no Diário Of-

ficial de 4 de Maio de 1914, pag. 5.751, onde o Sr.

Director da Recebedoria o foi buscar:

"Sana o vicio de nullidade de uma lei

municipal, decretada por autoridade illegi-

tima a sua reproducção por outra autoridade

cuja legitimidade ninguém contista."

O accordam n. 1.835, de 29 de Janeiro de 1915.

aliásjião definitivo na causa 'da Banque Française et

Italienne. resolveu ap:nas que o Governo Federal li-

nba o direito de requerer a exhibição de livros deste

instituto bancário (Revista do Supremo Tribunal,

vol. 3, pag. 467).

Estupenda a invocação desses accordams sobre

habeas-corpus e exhibição de livros, para solverem

as questões constantes do ventre deste processo, intei-

ramente diversas!

rtyramida!

!

§

Como se não bastasse o que deixamos dito para

criar a falsa situação em que se collocou, o Sr. Dire-

ctor da Recebedoria respigou, diz elle, nos livros do

Dr. Carvalho de Mendonça, trechos isolados, com os

quaes combinou disparates, que este escriptor absolu-

tamente não poderia escrever.

À esse propósito, a recorrente limitar-se-á a re-

produzir as recentes palavras deste tratadista:

"Nunca fui tão calumniado como depois de pu-

blicar os meus livros. Se quem os lè stá de roa fé

e desloca trechos para com elles formar pensamento

que forgica. ou se quem os manusèa não os sabe ler e
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cita em falso, podem, de certo, encontrar argumentos

para de novo crucificar o Christo .

"

§

Logo quis a Companhia Docas de Santos foi de-

nunciada como faltosa no pagamento de imaginários

impostos taxados ha mais de -30 annos, a sua directoria

dirigiu ao Exm. Sr. Presidente da Republica, Sr. Dr.

Epitácio Pessoa, um completo memorial expondo o

caso e a revoltante inverdade da delação, que parecia

visar sobre tudo o seu credito, constituindo golpe de

morte sobre as empresais que ainda pensassem col-

locar capitalcs nas obras publicais do Brasil.

S. Ex. o Sr. Presidente mandou estudar aquelle

memorial no Thesouro e pelo seu Secretario Dr. Age-

nor de Roure respondeu á directoria da Companhia,

nestes termos:

"Secretaria da Presidência da Republica.

Estou incumbido pelo Sh. Presidente de df

volver-lhe o papel junto, com a declaração

dk que o Thesouro pensa que o seixo não é

DEVIDO .

3 de Novembro de 1920."

Do mesmo parecer se manifestou o Ministro da

Fazenda, o saudoso Dr. Homero Baptista, que aguar-

dava oceasião opportuna para o definitivo despacho.,

conforme mais de uma vez declarou aos directores da

recorrente

.

Tranquilizou-se a recorrente, comquanto a im-

pressionasse a longa demora, o retardamento, que

parecia calculado, do processo, no qual pontificava 0

denunciante.

Não conhece a recorrente as traves que obstaram

o seu andamento. . . mas o que sabe é que entre o des-
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pacho do Sr. Director da Recebedoria e a denuncia

se passaram quasi quatro annos!

A' recorrente marcavam-se prazos minimos para

a defesa, sem vista dos autos. . . o denunciante, que

falava de tudo e sobre tudo não tinha prazos fataes. . .

era o senhor do terceiro

!

Escriptas estas considerações preliminares, a re-

corrente passará a examinar a denuncia, o seu longo

processo na Recebedoria, com o episodio do exame
dos livros da Companhia Docas de Santos e da firma

Gaffrée & Guinle, e finalmente com seu epilogo

quasi cómico, se não constituísse, uma triste phase do

nosso regimen fiscal.

A recorrente para este fim não precisa mais do

que reproduzir quasi textualmente as allegações que

apresentou em 26 de Dezembro de 1922 e que presume
não terem sido lidas pelo Sr. Director da Recebe-

doria.

Ante as hesitações da Recebedoria e a insuffi-

ciencia de elementos de que ella dispunha, a recor-

rente, no honesto intuito de esclarecer os factos.

espontaneamente, offereceu a exame os seus próprios

livros.

Acceito o alvitre, o Sr. Director da Recebedoria

nomeou dois funecionarios, aos quaes foram exhibi-

dos todos os livros da recorrente e mais ainda os da

extincta firma Gaffrée & Guinle, seus banqueiros, a

cujo cargo ficou a collocação do empréstimo por de-

bentures emittido em 1893.

Os peritos nomeados, Sr. Ministro, é doloroso

dizer, entendiam tanto de escripturação mercantil,

como de grego! Nem sabia manusear os livros postos

§

§
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á sua frente... Bisonho, o que assumiu a direcção

do exame, queria ler o Diário começando pela ulti-

ma pagina até remontar á primeira... e, perdido

nesse labyrintho, exigia, com ar arrogante, que se lhe

indicasse nos copiadores o assento correspondente!!!

0 laudo, papel apaixonado, sò\ favorável ao de-

nunciante, consistiu num amontoado de cousas des-

connexas e asserções cheias de reservas mentaes e al-

lusões um tanto insidiosas.

Digne-se V. Ex. lançar os seus olhos sobre esta

peça e verificará se ha exaggero ou falsa apreciação

no que dizemos.

A recorrente viu-se obrigada a extrahir dos seus

livros e dos livros de Gaffrée & Guinle as cópias dos

lançamentos referentes ao caso, e pedir a.-i Sr. Di-

rector da Recebedoria, que as mandasse conferir por

outros funecionarios.

Estas cópias foram achadas fieis e consíam do

processo, annexas á defesa de 26 de Dezembro de

1922, e ainda as juntamos por cópia ao presente re-

curso para facilitar a sua leitura e comprehensão.
Lamenta a recorrente que o Dr. Director da Re-

cebedoria não quizesse vêr no processo fiscal estes

documentos

!

O ponto de partida deve ser este: — as compa-
nhias concessionarias de obras nos porto*, da Repu-
blica gozam desde o anno de 1904 a isenção de im-

postos federaes.

O art. 19 da lei n. 1.145, de 31 de Dezembro de

1903, estabeleceu expressamente esta isenção, e o

contracto de 29 de Janeiro de 1901, additivo ao de

14 de Novembro de 1892, celebrado entre o Governo e

a Companhia Docas de Santos, concedeu formalmen-
te a esta a isenção legal.
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Parece não haver quem conteste ser federal o im-

posto do sello federal e, portanto, comp rahendid

o

naquella isenção auctorizada nos mais amplos termos.

N'esse sentido decidiu definitivamente o Ministro

da Fazenda em sessão do Conselho de Fazenda de 18

de Maio de 1907, reconhecendo, solemne, clara e in-

sophismavelmente, que

"a alludida Companhia (DOCAS DE SAN-
TOS) NÃO ESTA' SUJEITA AO IMPOSTO
DO SELLO, regulado pelo decreto n. 3.564.

de 1900 (era o regulamento então vigente),

por força da lei n. 1.145, de 31 de Dezem-
bro de 1903, art. 19, do decreto n. 4.228.

de 6 de Novembro de 1901, clausula 25, da
lei n. 813, de 23 de Dezembro de 1901. art.

14, e, finalmente, PELO ESTIPULADO em
additivo firmado pelo Governo e a mesma
Companhia em 29 de Janeiro de 1904, ao con-

tracto* de 14 de Novembro de 1892, — DIS-

POSIÇÕES ESSAS QUE A ISENTAM DE
TODOS OS IMPOSTOS FEDERAES."

A isenção de impostos federaes, inclusive a do

sello, não foi outorgada á Companhia Docas de Santos

como privilegio pessoal e muito menos se funda em
uma interpretação dada áquella decisão do Ministro

da Fazenda proferida em Conselho de Fazenda, con-

forme insinua o laudo dos funecionarios da Recebe-

doria; ella basêa-.se na lei (lei n. 1.145, de 31 de De-

zembro de 1903, art. 19) e no contracto solemne en-

tre o Governo e a Companhia (contracto de 29 de Ja-

neiro de 1904)

.

O que o Ministro da Fazenda decidiu relativa-

mente á Companhia Docas de Santos, em obediência

ú lei e ao contracto, igualmente resolveu quanto á

Manáos Harbour C, Ltd. (Conselho de Fazenda, acta
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da sessão de 27 de Junho de 1908, no "Diário Offi-

cial", de 5 de Julho, pag. 4.545) c quanto ao conces-

sionário das Obras do Porlo do Rio Grande do Sul

(Conselho de Fazenda, acta da sessão de 5 de De-

zembro de 1908, no "Diário Official", de 13 de De-

zembro, pag. 8.398), reconhecendo-os, também, isen-

tos do imposto do sello federal.

E' aquella decisão do Conselho de Fazenda, que

o Sr. Director da Recebedoria, agora despreza, e

para a qual pediu a V. Ex. uma interpretação!!

A questão resolvida, e sempre acatada e cumpri-

da pelo Sr. Director da Recebedoria, é de novo le-

vantada de modo insólito.

§

A Companhia Docas de Santos não nega, antes

confirma, que, com fundamento na isenção outorgada

pela lei n. 1.145, de 1903, e ajustada no contracto,

que, baseado nesta lei. celebrou com a União, deixou

de pagar o sello federal sobre as suas acções ao

portador e debentures em circulação, desde o anno
de 1908.

Convém notar que a Companhia pagou indevi-

damente o sello sobre debentures nos annos de 1904

a 1907, no valor de 96:000$, noventa c seis contos de

réis. Este facto, que só recentemente a actual dire-

ctoria da Companhia teve occasião de apiíiar e o

laudo dos funecionarios na Recebedoria reconheceu,

foi devido ás instrucções transmittidas anteriormente

ao Escriptorio, o qual. por falta de novo aviso, erro-

neamente continuou a executal-as por quatro annos

successivos, após á outorga legal da isenção.

Interrompendo o pagamento do sello alludido, a

Companhia exerceu um direito decorrente da isencêo

legal e contractual que lhe fora concedida.
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Antes da lei de 1903 e do contracto .le 1904, cila

pagou, pontual e exactamente, este sello e adiante o

demonstrará tão claramente como a luz do sol.

§

Convém indagar:

I o
) se o imposto a que se referiu o denunciante

era realmente o imposto de sello federal, e

2o ) se este imposto era devido pela Companhia

ot> pelos titulares das acções ao portador e das de-

bentures.

§

A lei n. 25, de 30 de Dezembro de 1891 (a pumei-

ra lei da receita sob a Republica), instituiu no art. 1°

o imposto seguinte

:

"SELLO DO PAPEL... cobrada a taxa

de 200 réis por 100$ sobre as acções ao por^

tador dos bancos e sociedades anonymas.

bem como sobre debentures ou obrigações

ao portador.

.

.

"

No art. 3o
, incluida entre as disposições geraes. a

mesma lei orçamentaria dispoz

:

"As directorias dos bancos, companhias
e sociedades anommias descontarão dos di-

videndos distribuídos e juros pagos aos re-

spectivos accionistas e portadores de debentu-

res 200 réis sobre 100$000 do valor das acções

e debentures ao portador, que serão recolhi-

das ao Thesouro Nacional dentro de 15 dias
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do annuncio do pagamento dos mesmos di-

videndos e juros."

As companhias emissoras dos títulos eram a:»

contribuintes de jure. Elias não pagavam o imposto

cm nome dos donos desses títulos, mas no seu pró-

prio nome, não eram agentes do Fisco, mas as pessoas

sobre as quaes incidia o imposto do sello.

As instrucções, que, em aviso n. 39, de 20 de Fe-

vereiro de 1892, o Ministro da Fazenda expediu para

o inicio da cobrança daquelle sello, frizaram que ás

companhias e não aos titulares das acções ao porta-

dor e das debentures, cumpria pagar o imposto, e de-

terminaram mais que estas companhias incorreriam

na multa do decreto n. l.llo-A, de 29 de Novembro
de 1890, se faltassem ao pagamento

.

No aviso n. 141, de 27 de Junho do mesmo anno,

dirigido á Recebedoria, em complemento ao de nu-

mero 39, o mesmo Ministro ainda declarou que

"O ART. 3o DA LEI NÃO ESTABELE-
CEU IMPOSTO ALGUM,"

pelo que as companhias, pelas suas directoria», de-

viam recolher o sello á Recebedoria, cabendo-lhes, eri-

tretanto, descontar dos dividendos e juros a impor-

tância que pagassem.

Essa foi a formula pratica que a lei encontrou

para a contribuição deste imposto indirecto; foi, ria

phrase do mesmo aviso "a explicação do modo de ar-

recadar o imposto".

O imposto do sello no Brasil é considerado im-

posto indirecto, como são os de importação e exporta-

ção, de transporte, de consumo, etc. (Amaro Caval-

canti, Finanças, pag. 188; Veiga Filho, Sciencia das

Finanças, 2a ed., pag. 106.)
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O imposto criado pela lei n. 25, de 1891, não

era o de renda, mas o de sello do papel, imposto de

circulação; não attingia os titulares das acções ao por-

tador e das debentures, senão transitoriamente, por

translação ou repercussão, phenomeno puramente eco-

nómico e nunca legal ou fiscal. A incidência legal

daquelle imposto era sobre as companhias . Os contri-

buintes taxados, repetimos, não foram os titulares de

acções e debentures. Havia um só contribuinte, o

taxado ou de jure, o que pagaria o imposto á União.

O Fisco não conhece os contribuintes por translação

ou repercussão, não lhes impõe obrigação alguma,

nem intervém nas relações entre aquelle e estes.

Em matéria de taxação o que se indaga é a pes-

soa que paga

.

"Quel sera ce payeur? Cest la question

de Tincidence",

eis a formula de Stourm, Itnpôts, 2a ed., pag. 370,

accrescentando á pag. 372:

"L'incidence legal frappe celui que la loi

designe expressement pour ètre le premier

payeur de Fimpôt."

Se a lei consagra a isenção do imposto, conclu-

dente é que a pessoa que o tem de pagar, o contri-

buinte de jure, nada deve ao Fisco, ainda que se trate

de impostos indirectos (impostos de sello, de importa-

ção, de consumo, etc). ccmo são quasi todos os que

no Brasil figuram nas leis da receita federal (Amaro
Cavalcanti, obra cit., pag. 191).

As companhias taxadas podiam descontar do di-

videndo das acções ou dos jures das debentures o sello

que pagassem, se lhes não fosse vedado pelos estatur
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tos ou pelo contracto de emissão, no qual quasi sem-

pre se ajusta que os juros serão livres de impostos.

Descontassem ou não, a responsabilidade de jure,

principal e directa para com o Fisco seria a sua.

Todos sabem que somente incorre na pena de

revalidação o contribuinte de jure, e não aquelle que

desconta ou recobra o sello por translação ou reper-

cussão, ou o arrecada ou fiscaliza.

O Sr. Director da Recebedoria acaba de intimar

a recorrente a pagar pesada e nunca vista revalidação

no valor superior a setenta e dois mil contos de réis.

Logo, pela lógica do próprio Sr. Director da Re-

cebedoria, a contribuinte de jure é a Companhia Do-

cas de Santos. Os donsó" das acções ao portador a das /
debentures não são os tributados.

Se o denunciante e os funccioifarios da Recebe-

doria insistem nesta revalidação para arrasar a Com-
panhia Docas de Santos, somente pela ausência ab-

soluta de lógica não a reconhecem como a contri-

buinte de jure, para, por capricho, consideral-a

mera arrecadadora ou fiscal do imposto do sello, de-

vido, na sua linguagem delles, pelos accionistas e de-

benturistas!

Se a questão (?) é originada em face da interpre-

tação manifestamente falsa que se pretende dar ao

art. 3o da lei n. 25, de 1891, ocioso é discutil-a.

Esta lei n. 25 era annua; perdeu a sua efficacia

em 31 de Dezembro de 1892, entrando em vigor a 1°

de Janeiro de 1893 a lei n. 126-A, de 21 de Novembro
daquelle anno, que manteve o imposto do sello, de

accordo com as taxas da citada lei n. 25 e supprimiu

aquelle art. 3o
.

§
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O próprio Sr. Director da Recebedorii- diz agora

que este artigo 3o não foi reproduzido na lei subse-

quente n. V2Q-A de 21 de Novembro de 1892 nem nos

regulamentos fiscaes.

Se não foi reproduzido nas leis e regulamentos

fiscaes, ficou revogado.

Raciocinar de modo contrario é delirar, é phanta-

siar, é pretender a originalidade.

A lei n. 126-A. no art. -1\ mandou vigorar eín

1893 apenas as disposições dos arts. 4o e T da lei n. 25.

Todas as outras disposições desta lei foram revoga-

das, ou melhor caducaram.

Realmente, aquelle artigo 3" da lei n . £S na refe-

rencia ao desconto dos dividendos e juros nada fie

novo trouxe; não estabeleceu imposto algum sobre os

titulares das acções e debentures, era a simples expli-

cação do modo de arrecadar o imposto, conforme

muito bem declarou o Ministro da Fazenda no aviso

n. 141, de 27 de Junho de 1892 ao Administrador

da Recebedoria do Rio de Janeiro; limitou-se a de-

finir a feição do imposto de sello novamente criado,

imposto indirecto, com que foram taxadas as com-
panhias.

As leis da receita federal nos annos subsequen-

tes até a abolição de tal imposto cm 1919 não repro-

duziram o art. 3o da lei n. 25, de 1891, nem lhe fi-

zeram a minima referencia.

Os regulamentos expedidos para a arrecadação

do sello federal em 1893. 1897 e 190o (este ultimo

assistiu os derradeiros dias da vida daquelle im-

posto), nunca alludiram aos titulares ou proprietá-

rios das acções ao portador e das debentures; todos

taxaram as companhias ; obrigaram-n'as a pagar os

impostos; impuzeram-lhes penas pela omissão deste

dever.
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Eis a demonstração:

O decreto n. 1.264, de 11 de Fevereiro de 1893,

nos artigos 24, n. 1, letra b, e 31, o decreto n. 2.573,

de 3 de Agosto de 1897, no art. 28. n . 1, letra a e o

decreto n. 3.564, de 22 de Janeiro de 1900, no art. 39.

diziam com todas as letras:

"O IMPOSTO DO SEIXO DAS ACÇÕES
E OBRIGAÇÕES AO PORTADOR SERA'
ARRECADADO DAS COMPANHIAS."

"AS COMPANHIAS PAGARÃO O SELLO
DAS ACÇÕES E OBRIGAÇÕES AO POR-
TADOR."

Na tabeliã A desses citados regulamentos do sello

federal, figurava o sello sobre acções e debentures no

mesmo nivel do sello sobre o capital social e sobre os

empréstimos das sociedades anonymas.

Só o peor dos cegos, aquelle que fecha os olhos

para não vêr, ousaria affirmar o paradoxo de que

taes regulamentos, referindo-se ás companhias, que-

riam se dirigir aos accionistas e aos credores (obri-

gacionistas) das companhias!

Companhia, accionista e credor são pessoas dis-

tinctas.

§

Se houver, ainda, teimosos em sustentar dispara-

tes ou interessados em impanar o brilho da lei. a

Companhia Docas de Santos invocará o accordam

unanime do Supremo Tribunal Federal de 19 de Abril

de 1922, na appellação eivei n. 2.596 (relator o illus-

trado Ministro Dr. Viveiros de Castro, notabilissimo

tratadista em matéria de impostos), publicado no
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' Diário Official", de 4 de Julho de 1922, pag. 13.105.

nestes termos:

"Vistos, relatados e discutidos estes au-

tos de appellação eivei, em que é appellanU

a União Federal: ACCORDAM negar provi-

mento á appellação e confirmar a sentença

appellada que julgou a acção improcedente,

por quanto o imposto sobre a renda, sob a

forma de imposto sobre os dividendos, re-

cabe sobre os accionistas, considerados indi-

vidualmente, e é completamente diverso da
tributação de 300 réis por acção ao port.idor,

QUE RECAHIU DIRECTAMENTE SOBRE A
COMPANHIA, e assim não ha absolutamente

o bis in idem .

"

Este accordam, relativo ao imposto do sello sobre

as acções ao portador, extende-se, também por analo-

gia, ao mesmo imposto sobre as obrigações ao por-

tador (debentures), impostos gémeos, da mesma na-

tureza, criados no mesmo berço e disciplinados pelas

mesmas disposições legaes e regulamentares.

Taes imposto», RECAHEM DIRECTAMENTE
SOBRE A COMPANHIA e não sobre os accionistas ou
sobre os credores debenturistas.

E' de notar a ousadia com que funecionarios da

Recebedoria achincalham esta decisão soberana do

Supremo Tribunal Federal, dizendo falsamente que

ella não passára em julgado e encerra, o que eiles.

com assombro de pasmar, chamam — uma ilegali-

dade !

O imposto do sello sobre as acções ao portador o

debentures, criado desde a lei n. 25, de 1891, e subsis-
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tente até 1919, versava sobre os títulos desta espécie

que se achavam em circulação

.

As acções ao portador das sociedades anonymas,
como as acções nominativas, são fracções representa-

tivas do capital social, prefixado nos estatutos.

A lei permitte que, depois de integradas, possam

as nominativas ser convertidas em acções ao portador

(dec. n. 434, de 1891, art. 21) . Os estatutos das com-
panhias facultam muitas vezes aos accionistas pos-

suírem á vontade acções sob a fórma nominativa ou
ao portador. Não pôde, conseguintemente, haver nu-

m"To conctante de acções ao portador, salvo se os

estatutos o fixarem, como fizeram os da Companhia
Docas de Santos no anno de 1910, conforme adiante se

dirá

.

Para a percepção do imposto ter-se-ia de verifi-

car o numero das acções ao portador em circulação

no semestre anterior ao em que fossem distribuídos os

dividendos.

Com as debentures dá-se facto análogo.

As obrigações ao portador (debentures) são fra-

cções de um empréstimo. Este empréstimo podia não

ter subscriptores na sua totalidade, ficando nas caixas

fortes das companhias bloqueados os titulos não

subscriptos.

A's companhias mutuarias pode também não con

vir embolsar de uma vez só a importância completa

do empréstimo, o que lhes oneraria com a carga de

juros, e, então, costumam ellas reter- em carteira ou

em poder do seu banqueiro ou de terceiro a parte

das debentures representativa de valores no momento
dispensáveis, -para que, pouco a pouco, ellas ou o

banqueiro as colloquem no commercio, conforme as

suas necessidades reclamem e as conveniências do

mercado aconselhem. Não se pode negar ás compa-
nhias emissoras a faculdade de resgatar ou amortizar

os seus titulos, annual ou semestralmente, de accordo



com o contracto de emissão. O numero das debentu-

res em circulação, por esses motivos, varia incessan -

temente em todos os semestres.

Os titulos de empréstimo (debentures) que se

acham em poder de terceiros mediante a tradição

com a intenção da transferencia da propriedade, isto

é, em poder de terceiros que os adquirem como donos,

são denominados titulos em circulação, isto é, no

commercio

.

Ha, conseguintemente, nos empréstimos por de-

bentures duas phases distinctas, a emissão e a circula-

ção. A primeira, no sentido em que se tema aqui, e

o preparo dos titulos, contendo na fórmula a assigna-

lura da companhia emissora; a segunda é a subscri-

pção effectiva desses titulos pelo grande publico, a

sua venda publica (lei n. 177-A, de 1893, art. 2°
§ 6"),

ou as operações de bolsa, sempre seguidas da verda-

deira tradição, que é a entrega com a intenção da

transferencia da propriedade . Se a companhia emis-

sora conservou em sua guarda ou na guarda do seu

banqueiro parte dos titulos do empréstimo, auctori-

zando este a collccal-os quando achasse conveniente,

evidentemente não se deu a tradição juridica, não os

eollocou no commercio, não os poz na circulação.

Os titulos de credito, assim entregues, não existem

senão potencialmente . Os seus effeitos surgem so-

mente no momento de serem postos em circulação.

Para elles não ha fluência de juros, porque, ninguém

paga juros a si próprio e nem é possível manter na

mesma pessoa as qualidades de credor e devedor.

Estes princípios são sediços. 0 art. 1.506 do

Código Civil estabele a perfeita distineção entre o

titulo ao portador emittido e o titulo ao portador em
circulação contra a vontade do dono (exemplos: caso

de furto, abuso de confiança do banqueiro que os

guardava, etc. )

.
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Eis porque as instrucções dè 20 de Fevereiro de

1802, das quaes já falámos (aliás anteriores ao I
o em-

préstimo da Companhia Doeas de Santos), e os de-

cretos regulamentares do sello federal n. 1,264, de

1893, art. 31 § 2o
, n. 2.573, de 1897, art. 36 § 1" o

n. 3.564, de 22 de Janeiro de 1900, art. 39, letra a.

exigiam que, nas guias para o pagamento do sello, as

companhias declarassem o numero das acções ao

portador e das debentures existentes no ultimo dia de
cada semestre do anuo socierf.

O imposto do sello das acções ao portador e de-

bentures recahia, consequentemente, sobre as que se

achavam em circulação, e tanto que o celebre artigo

3o da lei ri. 25, de 1891, no qual se acastellam os ata-

cantes dos direitos da Companhia Docas de Santos,

permittia que as companhias descontasem a impor-

tância deste sello dos dividendos e juros que pagas-

sem. Ora, se as acções ao portador ou as debentures

não estivessem em circulação, evidentemente as com-

panhias não teriam de pagar dividendos ou juros, dos

quaes podessem fazer aquelle desconto.

O que temos aqui exposto põe em relevo outra

inconsequência do laudo dos funçcionarics da Rece-

bedoria e do denunciante quando querem sujeitar a

recorrente ao sello sobre todas as debentures do seu

empréstimo . Se na linguagem delles, os debenturistas

e não a Companhia é que deveriam pagar o sello, como
poderia ser isto se não existiam debenturistas, isto e,

se considerável numero daquellas debentures esta-

vam recolhidas, se não tinham titulares ou proprie-

tários?

Evidentemente, o imposto teria de recair exclu-

sivamente sobre os títulos em circulação, isto é, sobr

òs titules, cujo valor a recorrente embolsasse c que se

incorporassem á massa circulante dos bens, conse-

guindo o seu objectivo económico.



O caso, embrulhado propositadamente pelo inte-

resse pessoal do denunciante e infelizmente meste es-

tado mantido em virtude da insufficiencia e de in-

exactidões do laudo dos pseudos peritos da Recebe-

doria e do despacho recorrido, ficará simplificado e

resolvido com que o cpie a recorrente passará a dizer.

A Companhia emittiu:

a) acções ao portador, desde a sua organização,

b) debentures do primeiro empréstimo, deíibo-

rado cm 1893; e

c) debentures do segundo empréstimo, autoriza-

do em 1908.

PRIMEIRA PARTE

ACÇÕES AO PORTADOR

A Companhia Docas de Santos fundou-se nos úl-

timos dias do airap de 1892.

Os seus primeiros estatutos, archivados na Junta

Commercial aos 10 de Novembro daquelle anno, sob

n. 1.945, dispunham, no art. 4
o

, que o capital social

seria de 20. 000:000*000 dividido em 100. 000 acções ao

portador de 200*000 cada uma, logo que estivessem

realizadas as entradas todas, se os accionistas não

preferissem nominativas

.

Em 1898, foram substituídos estes Estatutos por

outros, archivados na Junta Commercial aos 10 de

Novembro de 1898, sob n. 2.558, que, no art. 4o
, ele-

varam o capital a 60.000:000?, dividido em 300.0000

acções nominativas de 200$ cada urna, podendo os



accionistas, se o proferissem converfel-as em acções ao
portador.

Em 1907, deu-se a segunda reforma dos Estatutos,
mantendo-se nessa parte as disposições anteriores,

com o acereseimo "e, por sua vez, tornar estas acções
ao portador em acções nominativas"

.

Em 1910, na terceira reforma, limitou-se o nu-
mero das acções ao portador a 100.000. Preenchido
este numero, não se permittiria mais a conversão.

Em 1918, na quarta e ultima reforma, elevou-se
o capital da Companhia a 120.000:000$, e manteve-se
o numero de 100. 000 acções ao portador.

Ora, a Companhia entrou no gozo da isenção de

impostos, inclusive a do sello, em 1904; logo, o sello

por ella devido, se tivesse acções ao portador em cir-

culação no semestre anterior á distribuição do divi-

dendo, deveria abranger o periodo de 1893-1903.

O laudo informa que:

"no período decorrido de Dezembro de 1893-

1909 (I o semestre), TODOS OS TÍTULOS
(ACÇÕES AO PORTADOR) EM CIRCULA-
ÇÃO ERAM NOMINATIVOS"

.

Onde existia a obrigação da Companhia pagar o

imposto do sello, que a denuncia, em quadros re-

cheiados de algarismos, especifica com inverdade?

Como se explica o despacho do Sr. Director da

Recebedoria exigindo um imposto que não tinha ob-

jecto sobre que incidisse?

Incrivel

!

Se a companhia nunca teve naquelle periodo de

tempo (1893-1903) acções ao portador no ultimo dia

dos respectivos semestres em que distribuiu divi-

dendos, como poderia faltar ao pagamento do sello?



O laudo dos funccionarios da Recebedoria, entre-

tanto, depois das fulminantes palavras acima Iran-

scriptas, traz nova insinuação, salientando, em nieiúí

palavras, a duvida do não pagamento do imposto so-

bre 85. OCO acções ao portador, existentes (o laudo

emprega a expressão — consignadas) no I o semestre

de 1893. uma vez que a Companhia distribuiu o I o
</z-

videndo em Março de 1894 referente a todo o anno

de 1893.

O laudo accreseenla:

"embora no fim do mesmo anno de 1893, já

estivessem convertidas em acções nominati-

vas TODOS os títulos ao portador".

A Ccmpanbia Docas de Santos appella jpara o

próprio laudo e para o senso commum para respon-

derem a insinuação.

Se o dividendo correspondente ao anno inteiro

de 1893 foi distribuído em Março de 1894, se no ulti-

mo dia do semestre, que se findou em 31 de Dezem-

bro de 1893. todas as acções eram nominativas, que

sello teria a Companhia de pagar sobre acções ao

portador, que não existiam?

A Companhia Docas de Santos não tinha nem
podia ter prazo fixado nos seus estatutos para o pa-

gamento dos dividendos; se em um ou mais semes-

tres não apurasse lucros para distribuição aos accio-

nistas na fórma do art. 116 do decreto n. 434, de 1891.

no seguinte podia distribuir dividendo comprehensivo

de todos os semestres que não dessem frucios.

Ora, se, no ultimo semestre em que balanceára

as suas contas, verificára os lucros das operações ef-

fectivamente concluidas e deliberára distribuir divi-



dendos, não haviam em circulação acções ao porta-

dor, evidentemente a Companhia não tinha sello a

pagar.

Já mostramos que os regulamentos do sello exi-

giam das companhias a declaração do numero das

acções ao portador nas guias de pagamento deste

sello e não reiteradamente em todos os seis mezes,

houvesse ou não sello a pagar. Se a Companhia não

distribuía dividendo no semestre, não expedia a guia,

não fazia declaração do numero das suas acções ao

portador em circulação.

Supponhamos que á Companhia annunciasse cm
1903 a distribuição de um dividendo de 5$000 por

acção, correspondente aos cinco annos ou dez sen

tres (1898-1902), cousa muito commum, e que du-

rante esses cinco annos circulassem 85.000 acções ao

portador, convertidas em nominativas nos últimos

dias ou no ultimo dia do 10° semestre, 31 de Dezem-
bro de 1902.

Se se adoptasse o despauterio do laudo, chegar-

se-ia a este resultado

:

Sello semestral sobre 85.000 acções ao

portador (calculado pelo valor no-

minal) 25:000$000

Dez vezes esse sello (dez semes-

tres) 255:0001000

Dividendo a distribuir 425:000$00l)

Se a Companhia não descontasse do dividendo

esse phantastico sello, teria de pagar não 5S00O, mas
8^000 por acção, 5$000 aos accionistas e 3$000 de sello

sobre cada acção, já nominativa.

. Se ella descontasse o sello, entregaria ao accio-

nista nominativo (não havia mais acções ao porta-

dor), em vez de 5$000 apenas 21000, levando os outros

3|000 ao Thesouro.
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Ha cabeça em que possa entrar o colossal ab-

surdo?

O laudo dos funeeionarios da Recebedoria é esse

amontoado de absurdos e contradicções. Entende que

o sello deveria ser deduzido dos dividendos distri-

buídos aos proprietários das acções ao portador, c

disparatadamente conclue que a Companhia Docas

de Santos deveria cobrar para recolher ao Thesouro

o sello d proprietários imaginários de acções ao

portador, que não existiam em Dezembro de 1893,

quando ella verificou lucros e, muitos menos, em
Março de 1894, quando os distribuiu sob a forma de

dividendo a accionistas inscriptos nos seus registros.

Eis ahi como se esfrangalha, qual brinquedo de

cartas, o primeiro castello da denuncia, do celebre

laudo de peritos imperitos e do despacho inquisitorial

do Sr. Director da Recebedoria!

SEGUNDA PARTE

DEBENTURES DO 1° EMPRÉSTIMO

A Companhia Docas de Santos contrahiu o pri-

meiro empréstimo em obrigações ao portador no

anno de 1893: — 20.000:000.$ em 100.000 debentures

de 200* cada uma, juro de 6 °'° ao anno, a partir de

Janeiro de 1894.

Estas debentures não se lançaram de um só jacto

na circulação. A Companhia não tinha necessidade

naquelle momento da somma de 20.000:000$; preten-

dia utilizar-se de uma parte para o pagamento de uma
divida de 14.000:000$ e do restante ú medida da
exigência das obras, que construía no porto de Santos.

Assignada aos 8 de Agosto de 1893 a escriptura

do empréstimo, a Companhia não abriu subscripção

publica. Ainda não existia a lei n. 177 A.



Entregou a 20 de Dezembro todos os títulos a

Gaffrée & Guinle, seus banqueiros, seus fornecedores

de fundos, para se servirem desde logo de 70.000

para pagamento daquelles 14.000:000$ ao Banco da

Republica, ficando as restantes 30.000 á disposição

desta firma para colloeação opportuna.

Consta este facto da acta da sessão da Directoria

realizada aos 9 de Dezembro de 1893, que se acba

junta neste processo devidamente conferida.

Diz a acta:

A Directoria nas condições actnaes da
nossa praça não poderá tão cedo vender es-

tas debentures, no entretanto é indispensável

obter recursos para a continuação das obras

da Companhia que não foram interrompi-

das, porque não só foram-lhe applicadas as

rendas do cães em trafego como, principal-

mente, tiveram supprimentos até agora de

cerca de mil contos de réis da firma commer-
cial Gaffrée & Guinle.

Assim, a directoria propõe que essa fir-

ma Gaffrée & Guinle tome a si a totalidade

do empréstimo dos cem mil debentures para

com elles fazer as operações de credito que
julgar mais conveniente, obtendo desse modo
os recursos necessários para pagamento dos

adiantamentos que fez até agora á Compa-
nhia, restituição das rendas applicadas ás

obras e continuação destas.

Esta firma commercial, como sabeis,

composta dos dois actuaes directores, possue,

com estes, 90.995 (noventa mil novecentas e

noventa e cinco) acções da nossa Companhia
e tem o máximo interesse na boa marcha dos

seus negócios como se seus fossem exclusi-
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vãmente. Acceitando esse ENCARGO, DE-
CLARA A MESMA FIRMA QUE SE SERVI-
RA' DESDE JA' DE 70.000 r.i > s> t'US DES-
TAS DERENTURES PELO VALOR NOMI-
NAL DE quatorze mil contos de réis, para

pagamento ao Banco da Republica do Brasil

da cie. da mesma firma garantida alli por oi-

tenta e oito mil novecentas e noventa e cinco

acções desta Companhia, obrigando-se a não
dispor destas acções senão na proporção da

amortização do sen debito com a Companhia
que será inferior áquella somma da impor-

tância dos supprimentos por ella feitos."

Espanta-se o laudo dos funecionarios, com o te-

rem Gaffrée & Guinle se debitado pela importância

do empréstimo.

Por Deus! O banqueiro que recebe do cliente tí-

tulos á guarda debita-se pelo valor (Telles. E' regra

comesinha da escripturação mercantil por partidas

dobradas.

Que culpa tem a recorrente da ignorância destes

funecionarios sobre noções da sciencia da contabili-

dade ?

Gaffrée & Guinle debitaram-se realmente pela

importância total do empréstimo, porque a Compa-
nhia Docas de Santos lhes entregou os títulos (lan-

çamento de 20 de Dezembro de 1893, fls. 99 do Diá-

rio de Gaffrée & Guinle no documento que aqui de

novo juntamos sob n. 1) .

O que cumpre indagar para estabelecer a rela-

ção jurídica entre a Companhia Docas de Santos e

os seus banqueiros Gaffrée & Guinle é a causa desta

operação. Essa causa encontra-se perfeitamente ex-

plicada no mencionado lançamento que se compõe de

duas partidas (citado doe. n. I)

.



— 31 —

A Companhia entregou a Gaffrée & Guinle

70.000 debentures para solução da divida de réis

14.000:000$ ao Banco da Republica; conseguintemen-

te, transferiu-lhes a proprietário destas 70.000 de-

bentures.

Quanto, porém, ás 30.000 debentures restantes, a

Companhia não as vendeu, não as deu em pagamento,

não transferiu em propriedade a Gaffrée & Guinle.

Estes não passaram de simples guardas ou detentores.

encarregados de collocal-as opportunamente no mer-

cado, verdadeiros commissarios.

A acta acima mencionada informa que "nas con-

dições actuaes da praça a Companhia não poderia

vender as debentures" e, então, as entregara a Gaf-

frée & Guinle, seus banqueiros, para as operações fu-

turas de credito, que estes contrahissem em beneficio

ou proveito da mesma Companhia, SERVINDO-SE
DESDE LOGO (DESDE JA\ DIZ A ACTA), DE
70.000 DEBENTURES PARA O PAGAMENTO AO
BANCO DA REPUBLICA. Tratava-se de um EN-
CARGO diz ainda a acta. ENCARGO E COMMISSÃO
são palavras equivalentes.

Logo, em Dezembro de 1893 somente entraram

em circulação 70.000 debentures, e a contra-prova

está no lançamento de Gaffrée & Guinle, Diário, pa-

gina 99, dia 20 de Dezembro (citado doe. n. 1), do
qual consta que os restantes 30.000 debentures foram
recolhidos em deposito no Banco da Republica, á dis-

posição d'elles Gaffrée & Guinle que, ha qualidade de

banqueiros e commissarios da Companhia, lhes ti-

nham de dar a destinação constante daquella acta.

Os signatários do laudo não comprehenderam os

lançamentos no "Diário" de Gaffrée & Guinle, que lhes

foi exhibido, e não os souberam cotejar com os do
"Diário" da Companhia Docas de Santos, para que a

verdade fosse apurada. Offerece-se de novo sob n. 1
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o extracto dos assentos deste livro de Gaffrée & Guinle

relativos ás debentures do I
o empréstimo.

No processo fiscal este documento em original fi-

gura sob n . 2 annexo á defesa da recorrente apresen-

tada em 26 de Dezembro de 1922.

Aquellas 30.000 debentures não chegaram a en-

trar em circulação.

Gaffrée & Guinle não fizeram com as 30.000 de-

bentures nenhuma operação de credito por conta da

Companhia Docas de Santos, mas, auctorizaram o

Banco do Brasil a vendel-as, em lotes conforme as

condições da praça, tendo sido negociadas:

Em 15 de Outubro de 1894 50

Em 19 de Outubro de 1894 10

Em 24 de Outubro de 1894 10

Em 27 de Outubro de 1894 16

Em 3 de Novembro de 1894 14

Em 21 de Novembro de 1894 24

Em 29 de Novembro de 1894 20

Em 31 de Dezembro de 1894 2.600

Em I o de Julho de 1895 5

Em 28 de Agosto de 1895 7~>

Em 10 de Dezembro de 1895 500

Em 2 de Janeiro de 1896 50

Em 8 de Maio de 1897 14

Em 3 de Março de 1898 22

Total das debentures vendidas 3.410

Accrescentem-se

:

As debentures entregues a Gaffrée & Guinle

para o pagamento ao Banco da Bepublica 70.000

Total das debentures em circulação 73.410

Não tiveram circulação 26.590
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que permaneceram em deposito no Banco da Repu-
blica, á disposição de Gaffrée & Guinle, banqueiros da

Companhia Docas de Santos, e epie por estes foram

restituídas á Companhia, no dia 30 de Dezembro de

1897 — 14.000 ("Diário" da Companhia, n. 2, pagina

202), e no dia 31 de Dezembro de 1898 — 10.000 e

mais 2.590 ("Diário" da Companhia n. 2, pag. 170).

Essas 26.590 debentures não foram resgatadas a di-

nheiro. A Caixa não aceusa sahidas de dinheiro para

esse fim. Foram, póde-se dizer, devolvidas á Compa-
nhia, á qual pertenciam. A Companhia recorrente as

entregára a Gaffrée & Guinle para a applicação já

acima indicada, applicação que se não realizou, não
lendo ellas entrado em circulação.

Todos esses dados se encontram no doe. n. 2 (o

original está annexo a defesa da recorrente de 26 de

Dezembro de 1922 e que de novo aqui juntamos por

cópia), sendo digno de attenção o lançamento feito

por Gaffrée & Guinle na pagina 209 do seu "Diário",

em 30 de Junho de 1898:

"COMPANHIA DOCAS DE SANTOS
C|ESPECIAL

A COMPANHIA DOCAS DE SANTOS

Importância de 3.410 debentu-

res da emissão desta Com-
panhia que VENDEMOS
POR CONTA DA MESMÁ a

200$000 cada uma 682:000^)00

A este lançamento corresponde o seguinte, na

mesma data de 30 de Junho de 1898, feito no "Diário"

da Companhia Docas de Santos, n. 2, á pag. 333 (no

doe . em original sob n . 4 na defesa da recorrente e

aqui de novo junto sob n. 3 por cópia deste original) :
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GAFFRE'E & GUINLE,

A GAFFRE'E & GUINLE C ESPECIAL

Importância de 3.410 debentu-

res de nossa emissão que

VENDERAM a 200$ cada

uma POR NOSSA CONTA. 682:000*000
*

§

A Companhia Docas de Santos procedeu o res-

gate ou amortização dos titulos em circulação pagan-

do-os á dinheiro da sua Caixa nas seguintes épocas:

Debentures

Em 31 de Dezembro de 1896 1.000

Em 30 de Setembro de 1899 2.410

Em 30 de Setembro de 1902 20.000

Em 31 de Dezembro de 1903 10.000

Em 31 de Janeiro de 1908 39.718

Em 29 de Fevereiro de 1908 282

Total 73.410

que foram justamente as debentures entradas em cir-

culação.

Offerecem-se no doe. de novo aqui junto, sob

n. 2 (cópia do original de n. 3 annexo á defesa de 26

de Dezembro de 1922), os lançamentos constantes dos

livros da Companhia Docas de Santos, onde se acham
registrados estes resgates realizados a dinheiro, pagos

pela Caixa desta Companhia.



Para melhor elucidação offerece-se, de novo, o

quadro no doe. sob n. 4, cópia fiel do doe. original

sob n. 5 annexo á defesa da recorrente apresentada

em 26 de Dezembro de 1922, indicando resumidamen-
te, de accôrdo com os Diários da Companhia Docas
de Santos e de Gaffrée & Guinle as operações de venda
e resgate das debentures.

A claríssima demonstração por partidas simples

que se apresenta acima servirá para quem não souber

ler partidas dobradas, methodo digraphico seguido

nesses livros.

Facilimo é agora verificar o movimento das de-

bentures em circulação durante os dez annos (1893 a

1903), nos quaes a Companhia estava sujeita ao im-

posto do sello.

Eil-o: (Doe. n. 4 aqui junto).

§

Debents.

1894:

lo

2"

semestre (30 de Junho) ....

semestre (31 de Dezembro)
70.000

72.744

1895:

19

2°

semestre (30 de Junho) .

.

semestre (31 de Dezembro)
72.749

73.374

1896:

1

2°

semestre (30 de Junho) .

.

semestre (31 de Dezembro)
73.371

72.374
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1897:

I o semestre (30 de Junho) 72.388

2" semestre (31 de Dezembro) 72.388

1898:

I
o semestre (30 de Junho) 72.410

2o semestre (31 de Dezembro) 72.410

1899:

I o semestre (30 de Junho) 72.410

2o semestre (31 de Dezembro) 70.000

1900:

I
o semestre (30 de Junho) 70.000

2° semestre (31 de Dezembro) 70.000

1901:

I
o semestre (30 de Junho) 70.000

2° semestre (31 de Dezembro) 70.000

1902:

I
o semestre (30 de Junho) 70.000

2o semestre (31 de Dezembro) 50.000

1903:

I o semestre (30 de Junho) 50.000

2o semestre (31 de Dezembro) 40.000

Até Dezembro de 1903 a Companhia esteve su-

jeita ao sello sobre as debentures existentes em cada



semestre, e o pagou na época e forma devidas, con-

forme ainda mostrará.

Continuemos, porém, a ver o numero de deberi-

tures em circulação, a partir do anuo de 1904 até 1907,

quando esta cessou pelo resgate:

1904:

Debents

I
o semestre (30 de Junho) 40.000

2o semestre (31 de Dezembro) 40.000

1905:

I
o

semestre (30 de Junho) 40.000

2o semestre (31 de Dezembro) 40.000

1906:

I
o semestre (30 de Junho) 40.000

2o semestre (31 de Dezembro) 40.000

1907:

I
o semestre (30 de Junho) 40.000

2o semestre (31 de Dezembro) 40.000

§

O melhor, mais seguro, e, diremos, o ÚNICO cri-

tério para provar o numero de debentures da Com-
panhia Docas de Santos em circulação, seria os lan-

çamentos constantes nos seus livros, relativos aos ju-

r.os pagos em cada semestre.

Entra pelos olhos de todos, que a Companhia Do-

cas de Santos não poderia ter debentures em circula-
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ção sem pagar juros aos portadores. Estes não re-

nunciaram em beneficio da Companhia os juros que
os seus titulos rendessem. A Companhia incorreria

em falieneia se deixasse de pagar esta obrigação mer-
cantil liquida e certa no dia de vencimento (Lei nu-

mero 2.024, de 1908, art. 1", princ. e paragrapho

único n. 3 e leis anteriores.)

Os directores da Companhia Docas de Santos no-

meadamente os Srs. Dr. Gabriel Osorio de Almeida

e Dr. Carvalho de Mendonça, chamaram reiteradas

vezes a attençào dos funecionarios. signatários do

laudo, para aquelles lançamentos que por si sós bani-

riam as duvidas e difficuldades nas quaes se compra-

ziam em permanecer. A leitura dos registros ou as-

sentos nos livros commerciaes não é fácil aos que não

perlustraram a complicada arte da arrumação destes

livros e os signatários do laudo desprezaram o va-

lioso e único elemento que lhes daria o fio p «ra o

conhecimento inteire da verdade.

Para elles, principalmente, o critério acima apon-

tado deveria ser guia indefectiveí, pois se não esta-

vam convencidos, apparentemente pareciam acreditar

que o sello devia ser pago pelos accionistas e deben-

turistas e não pela Companhia, que se lhes afigurava

o automático fiscal destinado a recolher o tello des-

contado dos dividendos distribuídos áquelles e dos

juros recebidos por estes.

Ora, não havendo dividendos a distribuir nem ju-

ros a pagar, certamente não haveria sello a ficar na
gaveta do automático.

Desde que não quizeram elles vêr o que se lhes

mostrava, a recorrente suppriu a lacuna do laudo

offerecendo o doe. n. 5, annexo á sua defesa de

26 de Dezembro de 1922 e aqui de novo junta por

copia sob n. 4, que é esmagador. Delle constam os

extractos dos assentos do Diário da Companhia Docas
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de Santos relativamente á importância dos juros se-

mestraes pagos aos portadores das debentures do em-
préstimo de 1893, importância que corresponde, justa

e exactamente, ao numero acima indicado das deben-

tures em circulação.

As debentures começaram a vencer juros de 6 %
desde 1" de Janeiro de 1894 em deante.

O doe. n. 3 aqui junto por copia (o original é

o doe. n. 4 annexo á defesa de 26 de Dezembro de

1922) é esmagador, dissemos e eis o que elle de-

monstra :

1894:

31 de Julho: Juros do I o semestre

correspondentes a 70.000 deben-

tures em circulação (Diário n.

1, pags. 88 e 110) 420:000|00()

31 de Dezembro : Juros do 2o semes-

tre correspondentes a 72.744 de-

bentures em circulação (Diário

n. 1, pag. 110, dois assentos) .. 430:464^000

1895:

30 de Junho: Juros do I
o semestre

correspondentes a 72.749 deben-

tures em circulação (Diário,

pags. 210 e 330) 436:494$000

31 de Dezembro: Juros do 2o semes-

tre correspondentes a 73.374 de-

bentures em circulação (Diário

n. 1, pags. 328 e 330) ,

.

440:244$000
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1896:

1 4 de Agosto : Juros do I o semestre

correspondentes a 73.374 deben-

tures em circulação (Diário n.

1. pags. 470 a 561)

31 de Dezembro : Juros do 2o semes-

tre correspondentes a 72.374 de-

bentures em circulação (Diário

n. 1. pags. 559 e 561)

1897:

22 de Julbo: Juros do 1" semestre

correspondentes a 72.388 de-

bentures em circulação (Diário

n. 2. pags. 92 e 209)

31 de Dezembro : Juros do 2" semes-

tre correspondentes a 72.388 de-

bentures em circulação (Diário

n. 2, pag. 209)

1898:

31 de Dezembro: Juros do I o e 2o

semestres, correspondentes a

72.410 debentures em circulação

em cada semestre (Diário n. 2,

pag. 471)

1899:

31 de Dezembro : Juros do 1° semes-

tre correspondentes a 72.410 de-

bentures em circulação e do 2o

semestre correspondentes a 72.000

debentures em circulação (Diá-

rio n. 3, pag. 135)

440:244*000

434:244-?000

434: 328*000.

434:328*000

868:920$000

854:460$000
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1900:

31 de Dezembro : Juros do I o e 2"

semestres, correspondentes a

70.000 debentures em circulação

em cada semestre (Diário n. 3,

pag. 409) . . .

1901

:

31 de Dezembro: Juros do I o e 2o

semestres, correspondentes a

70.000 debentures em circulação

em cada semestre (Diário n 4,

pag. 109)

1902:

31 de Dezembro : Juros do I o semes-

tre, correspondentes a 70.000

debentures em circulação, e do 2
o

semestre correspondentes a 50.000

em circulação (Diário n. 4, pag.

388)

1903:

31 de Dezembro: Juros do I o semes-

tre correspondentes a 50.000 '

debentures em circulação, e do 2"

semestre correspondentes a 40.000

em circulação (Diário n. 5, pag.

74) '

840:000^000

840:000$000

720:000-15000

540:000$000

Temos chegado ao fim do anno de 1903; do anno

de 1904 em deante a Companhia Docas de Santos es-

cava isenta de sello.



Bastaria a demonstração até esse anno, mas con-

tinuaremos para ficarem confundidos de vez os de-

latores da Companhia:

1904:

31 de Dezembro: Juros do l
u e 2o

semestres, correspondentes a

40.000 debentures em circulação

em cada semestre (Diário n. õ,

pag. 370) 480:000$000

1905:

31 de Dezembro : Juros do 1° e 2°

semestres. correspondentes a

40.000 debentures em circulação

em cada semestre (Diário n. fi.

pag. 68) 480:000$000

1906:

31 de Dezembro : Juros do I o e 2"

semestres, correspondentes a

40.000 debentures em circulação

em cada semestre (Diário n. 6,

pag. 377) 480:000$000

1907:

31 de Dezembro : Juros do Io e 2"

semestres, correspondentes a

40.000 debentures em circulação

em cada semestre (Diário n. 7,

pag. 110) - 480:0008000



Neste anno foram resgatadas essas ultimas 40.000

debentures em circulação.

A Companhia Docas de Santos pagou de juros

pelas debentures em circulação de 1894 a 1907 a

somma de 10.059:726*000.

Depois disso . .

.

/ §

Temos attingido agora o ponto capital.

A Companhia Docas de Santos pagou o sello

sobre essas debentures em circulação?

Sim, sim e sim.

Pagou o sello que devia e sello que não devia.

A Companhia pagou o sello devido, que era jus-

tamente até ao 2° semestre de 1903, visto como, de

1904 em deante, entrou ella no gozo da isenção que

lhe concederam a lei de 31 de Dezembro de 1903 e o

contracto de 29 de Janeiro de 1904.

O laudo reconheceu que a Companhia pagou
este sello na importância total de Rs. 349:047$200 e

o mostrará melhor o quadro que se junta sob n. 6.

A Companhia pagou sello não devido durante

quatro annos, 1904 a 1907, quando se achava no pleno

gozo da referida isenção, e isso pelo motivo explica-

do no começo do presente recurso.

A somma que a União indevidamente embolsou

eleva-se a Rs. 96:000$000, conforme o quadro n. 7.

annexo á defesa de 26 de Dezembro de 1922 e por

copia aqui junta sob n. 6.

A somma total do imposto devido e do indevido

pago foi, portanto, de Rs. 445:047$200, conforme

declaram os próprios signatários do laudo fiscal no

mappa A de fls. 65.

O laudo dos funccionarios da Recebedoria, sem-

pre esquecido do que era favorável á Companhia
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Docas de Santos, suggere. ainda desta vez, novas
duvidas.

A primeira é que a lei de 1896 elevou o imposto
do sello das debentures de 200 a 300 réis, e a Com-
panhia no primeiro e no segundo semestres de 1897
pagou os 200 réis do costume, ainda que logo depois,
em 1898, começasse a pagar 300 réis.

A segunda é que se adoptou para o calculo do
imposto e critério do valor nominal das debentures

Respondamos por parte.

'

j .
•

A lei n. 428. de 10 de Dezembro de 1896, que
orçou a receita para 1897. no art. I o

, n. 26, elevou

a 300 réis

"o sello daquelles documentos para os

quaes se exigia actualmente o sello de 200 e

220 réis."

Surgiu a duvkla se entre esses documentos se de-

veriam incluir as acções ao portador e as debentures

das sociedades anonymas. visto não se tratar de um
sello fixo

.

Afinal se decidiu que o sello incidindo sobr L> do-

cumentos abrangia as acções ao portador e as de

bentures, que á família dos documentos pertenciam.

Tome-sc nota da interpretação official: — o sello

de 300 réis era devido, porque versava sobre DO-
CUMENTOS, quaes eram as acções ao portador e de-

bentures das sociedades anonymas.
Logo, a própria lei de 1896 reconhecia que o

imposto do sello era devido pela emissora do do-

cumento, a companhia, e nunca, absolutamente nun-

ca, pelos donos de acções ao portador e pelos deben-

turistas.
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Quando a Companhia Docas de Santos foi pagar
o sello das debentures em circulação no I

o

e 2o seme-
tre de 1897, a própria Recebedoria taxou

?
applicou e

recebeu 200 réis por debenture, sob o fundamento
de que a lei de 1896 nada innovára a esse respeito.

Que responsabilidade pôde ter a Companhia pelo
aato da Recebedoria?

Se V. Ex., Sr. Ministro, mandasse a Recebedoria
abrir inquérito sobre idênticos pagamentos feitos por
todas as outras companhias nesse anno de 1897, bem
provavelmente não encontraria isolada a Compania
Docas de Santos.

O laudo dos funccionarios da Recebedoria é o pri-

meiro a reconhecer a culpa desta Repartição, tanto

que conclue com este admirável período

:

"Essa differença não incide em pena de

revalidação, tendo em vista a doutrina cons-

tante da decisão n. 42, de 17 de Março de

1890, UMA VEZ QUE DEIXOU DE SER
ARRECADADA POR FALTA DA REPAR-
TIÇÃO."

Que espantoso lucro teria a Companhia Docas
de Santos, deixando de pagar os 100 réis de differen-

ça em dois semestres no total de Rs. 14:477^600?

A Companhia que, conforme o próprio laudo af-

firma, pagou de mais o sello nos annos de 1899, 1902

e 1923, na somma de Rs. 10:455$500, regatearia o pa-

gamento de Rs. 7:238-$800 naquelles dois semestres?

A Companhia que, depois da isenção legal, pa-

gou indevidamente Rs. 96:000$000, seria a ganan-

ciosa que cogitasse da evasão dos Rs. 14:477$600?

Se estivesse obrigada a indemnizar estes Rs....

14:477$600, não pagos por culpa da Recebedoria, a

Companhia offiereceria aquelles 10:455$500 e os



9(i:000*000 que demais entregou de 1904 a 1907. O
Thesouro que se pague e restitua o saldo.

A falta, a negligencia, a cidpa da evasão do im-
posto, affirmam cathegorieamente os signatários do
laudo, não foram da Companhia Docas de Santos, que
dessa feita, parecia estar livre da forca, mas da pró-
pria Repartição, a que elles pertencem.

r A tudo isso o Sr. Director da Recebedoria não
attendeu. Esteve de olhos fechados...

E. voltando aos peritos imperitos, deixe-se á re-

corrente perguntar porque não proposeram elles a

inteira observância das lembradas instrucções do Sr.

Ruy, de 17 de Março de 1890, na parte que mandam
expressamente responsabilizar pela multa o funccio-

nario negligente?

Rigores exagerados, vexatórios, illegaes para uns;

complacência., para outros... de casa.

A outra arguição do laudo dos funccionarios da
Recebedoria é mais desastrada do que a primeira.

Para o pagamento do sello, a Companhia nã<^

attentou á média da cotação em bolsa das debentu-

res no fim de cada anno anterior; pagou baseada no
valor nominal, diz elle.

A accusação deveria ser nVstes termos: a Rece-

bedoria não applicou a média daquella cotação em
bolsa, mas taxou de accòrdo com o valor nominal das

debentures

.

A accusada, a Recebedoria, entretanto, procedeu

legalmente. Defendamol-a.

O dec. n. 1.264, de 11 de Fevereiro de 1893, no

art. 2o n. 12, mantendo o critério das instrucções de
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20 de Fevereiro de 1892, estabelecia como valor básico

para a cobrança do sello a média da cotação de um
anno publicada no anuo anterior ao da contribuição..

O dec. n. 2.573 de 3 de Agosto de 1897, no art.

2 o n. 12, passou a estabelecer como valor para o pa-

gamento do sello a média da cotação de um semes-

tre, publicada no anno anterior ao da contribuição

.

Logo depois, o dec. n. 3.504, de 22 de Janeiro de

1900, art. 4 n. 13, voltou á regra do dec. n. 1.264,

de 1893, isto é, mandou attender á média da cotação

de um anno, publicada no anno anterior ao da contri-

buição.

Todos estes regulamentos estavam de accôrdo

em dispor que, não havendo cotação, prevalecesse o

valor nominal.

No decorrer do decennio 1893-1903 (não esquecer

que em 1904 entrou a Companhia no gozo da isenção),

. somente no anno de 1894, sob o dominio do Regula-

mento de 1893, as debentures da Companhia Docas cie

Santos tiveram a média da cotação superior ao seu

i valor nominal, isto é, esta média fora de Rs. 200^625.

o que quer dizer dizer 625 réis acima do valor nomi-

nal (200$000).

A Recebedoria jamais attendeu á média da co-

tação das debentures no anno ou no semestre ante-

rior ao da contribuição, e a Companhia Docas de San-

tos muito menos pagou o sello nVsta base, por que

tal média nunca fôra verificada e menos publicada.

Quem publicou esta média?

Em que diário, jornal ou edital, foi ella divul-

gada para sciencia dos contribuintes e dos próprios

funecionarios da Recebedoria?

Eis o que o laudo se esqueceu de dizer, <e o seu

lapso a este respeito é prova provada de que nunca

houve tal publicação.
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A Camara Syndieal no documento que juntámos
sob n. 8, annexo á defesa de 26 de Dezembro de 1922,
certifica o seguinte

:

"que não publica no "Diário Offifcial" ou
em outro jornal a cotação média do anno
anterior dos títulos emittidos pelas socieda-

des anonymas, por não ser attribuição sua.''

A' Companhia Docas de Santos muito menos ca-

bia esta attribuição. Ella não registra a venda das

debentures, títulos ao portador; ella não exerce a cor-

retagem, nem tem assento no respeitável Areópago,
que é a Camara Syndieal dos Corretores de Fundos
Públicos do Districto Federal.

Como deviam, então, proceder a Recebedoria e a

Companhia contribuinte ?

Certamente aquella devia applicar e esta pagar
o sello sobre o valor nominal das debentures em cir-

culação .

Xão ganhou a Companhia com o negocio. 0 The-

souro ficou de melhor partido. 0 laudo dos func-

cionarios da Recebedoria informa e o quadro n. 6,

annexo á defesa de 26 de Dezembro de 1922, e aqui

junto por cópia sob n. 5. mostra que nos annos

de 1899. 1902 e 1903, a Companhia pagou Rs
10:155*500 mais do que devia se tivesse attendido á

média da cotação em bolsa dos seus títulos! O que

ella demais pagou cobre muitas vezes o que deixou

de pagar sobre os 625 réis do anno de 1895, na colos-

sal somma de Rs. 91 $200!

Junta-se aqui sob n. 5, em copia fiel do original d >

doe. n. 6 que acompanhou a defesa da recorrea-

te apresentada em 26 de Dezembro de 1922, o quadro

verdadeiro dos pagamentos do sello effectuados pela

Companhia durante os dez annos em que a este im-

posto se achou sujeita. Este quadro que desafia con-



íestação, põe em relevo os erros, as omissões gravíssi-

mas do mappa que os signatários do laudo apresenta-

ram sob a letra A, á lis . (iõ

.

TERCEIRA PARTE

DEBENTURES DO 2" EM PRÉSTIMO

O 2" empréstimo realizado pela Companhia Do-
cas de Santos em 1908 tinha o valor de Rs. ......

.

60.000:000f000 cm 300.000 debentures de Rs

200$000 cada uma.
Elie não foi integralmente subscripto. Todo?

aquelles títulos nunca chegaram a entrar em circula-

ção: permaneceram na carteira da mutuaria.

A esse tempo (1908), a Companhia Docas de San-

tos se achava no gozo da isenção do imposto do seílo,

concedida pela lei n. 1.145, de 31 de Dezembro de

1903, art. 19, e contracto de 29 de Janeiro de 1904.

A própria Recebedoria negou-se, muito justa e le-

galmente, a receber o imposto do sello sobre o capital

deste empréstimo, visto se achar a Companhia mutua-
ria isenta do sello federal.

O laudo dos funecionarios da Recebedoria refere-

se a este acto da própria Repartição, quando sob a di-

recção de um dos mais competentes e respeitáveis ad-

ministradores.

Não tem a Companhia Docas de Santos que dizer

mais sobre este empréstimo. Se tivesse necessidade

de entrar no assumpto, mostraria os erros graves s

omissões que neste particular o laudo dos funeciona-

rios da Recebedoria ainda, encerra.

E' assombroso como o denunciante, o laudo dos

peritos funecionarios da Recebedoria e agora a ta-



bella do Sr. Tbemisloeles organizada em 15 do cor-

rente mez de Outubro, jogam com cifras colossaes,

como se se divertissem em problemas de arithmfe-

tica recreativa. Mil contos e mil vinténs, setenta mil

contos de réis e setenta mil réis. representam para

clles o mesmo valor.

O Sr. Director da Recebedoria, que apoia e ap-

plaude esta loucura de cifras, esqueceu-se. entre-

tanto, de um texto expresso de lei que seria appli-

cavel ao caso, ainda que a Companhia não tivesse

pago um ceitil de imposto ou houvesse pago menos do

que effectivamente devia.

O preceito olvidado é o do art. 10 § 2." da lei

n. 559. de 31 de Dezembro de 1898, nestes termos:

"a revalidação não poderá ter logar após o

decurso de 90 dias. CONSIDERADO NULLO
DE PLEXO DIREITO O DOCUMENTO, que

dentro deste ultimo prazo não tivesse o sello

competente .

"

Esta disposição vigorou até o dia 31 de Dezem-
bro de 1901. quando a lei n. 813, de 27 desse mez, a

revogou.

Que essa penalidade se applicaria ás acções ao

portador e ás debentures da Companhia Docas de

Santos não haveria duvida;

Já dissemos acima que a lei n. 438, de 1896,

no art. l.° n. 26. elevando o sello dos documentos
para os quaes se exigiam então 200 réis, extendeu-o

áquelles titulos. O regulamento do sello no decreto

n. 2.573, de 3 de Agosto de 1897, decidiu que na pa-

lavra documentos se comprehendiam as acções ao

portador e debentures e por isso as taxou em 300 réis.

A citada lei de 1898 fulminou, portanto, com a

nullidade de pleno direito as acções ao portador e as



debenturès ([ue não houvessem pago o sello na épo-

ca devida,

Nullo quer dizer sem existência jurídica e, con-

segúintemente, sem existência para effeitos fiscaes.

Esta nullidade é insanável, não pôde convales-

cer com o decurso do tempo nem com a cessação do

seu motivo. A nullidade de pleno direito, absoluta,

atacou visceral e intrinsecamente aquellas acções

ao portador e debentures; o próprio juiz não tem

o poder de releval-a ou suppril-a, antes deve pro-

nuncial-a ex-officio onde a encontre.

Qualquer interessado pôde invocar a nullidade e

tornar o acto illegal a zero. (Consultem-se os arts.

145 n. V e 146 do Código Civil; arts. 686 §§ 3° e &:\

e art. 688 do Regulamento n. 737, de 1850).

A lei revogatória de 1901 não tem effeito retro-

activo, beneficie o Fisco ou o contribuinte (Con-

stituição Federal, art. 11), nem opera -o milagre (te

dar vida aos mortos.

Não havendo sido pago até 90 dias depois do cila

31 de Dezembro de 1898 qualquer sello não pago ou

qualquer differença entre o que se pagou e o que se

devia pagar, a Recebedoria não tem o direito de in-

commodar o contribuinte, pois o que é nullo. o que

não existe em face da lei, o que foi reduzido a nada,

não pôde ser convalescido para se tornar objecto de

taxação.

§

Agora, leia-se o art. 52, letra c do actual Regu-

lamento do Sello no decreto n. 14.339, de 1.° de Se-

tembro de 1920:

"As disposições relativas á revalidação

não se applieam aos documentos passados

até 22 de Janeiro de 1900, os quaes, entre-



tanto, para produzirem effeito, ficam sujei-

tos ao sello que deveriam pagar se fossem

passados na viuencia do actual regulamento.

Esse é o tiro de misericórdia. .

.

O actual Regulamento não sujeita a sello as ac-

ções ao portador e as debentures das sociedades ano-

nymas; este imposto foi abolido desde 1919.

Logo, não haveria no caso a revalidação e as

acções ao portador e as debentures da Companhia
Docas de Santos, documentos passado.-: no anno de

1893 data anterior a 20 de Janeiro de 1900. e extin-

ctos desde 1908. não poderiam ser sellados se tives-

sem de convalescer para produzirem effeito, porque

o sello deveria ser o actual, e actualmente elle não
existe.

CONCLUSÕES

E* manifestamente illegal. absurda e violenta a

decisão do Sr. Director da Recebedoria mandando a

recorrente entrar dentro de 30 dias com a somma de

74.834:411*025.

As conclusões da exposição da recorrente são as

seguintes

:

1. a — Até o anno de 1903, a Companhia Do-
cas de Santos era obrigada a pagar o sello das suas

acções ao portador e debentures, imposto creado pela

lei n. 25, de 1891, e augmentado em 1897.

2.
:1 — Do anno de 1904 em deante, a Companhia

ficou isenta de sello por força da lei n. 1.145, de 1903

e do seu contracto com a União celebrado aos 29 de

Janeiro de 1904.

3.a — No período de 1893 a 1903, a Companhia
Docas de Santos não tinha em 30 de Junho e 31 de

Dezembro de cada anno acções ao portador emittidas.

No fim do 1.° e do 2." semestres desses annos, quando
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distribuiu dividendos, TODAS as suas acções eram
nominativas. Não havia sello a pagar, visto que este

incidia somente sobre as acções ao portador em cir-

culação .

4.a — No referido período de 1893 a 1903, a Com-
panhia Docas de Santos tinha em circulação deben-

tures do seu 1.° empréstimo, e pagou pontualmente

na Recebedoria o sello epie esta exigia, correspon-

dente ao numero de títulos em circulação.

5.a — O pagamento foi sempre realizado sob a

base do valor nominal das debentures, porque a Re-

cebedoria não dispunha de outro elemento para o

calculo do imposto, visto não haver publicação offi-

cial da média da cotação em bolsa destes títulos.

6.
a — Desse modo, a Companhia Docas de San-

tos veiu a pagar Rs. 10:364$300 além do que deveria

pagar, se a cobrança se fizesse pela média da cota-

ção, somente agora, no anno de 1922, conhecida pela

informação que a Camara Syndieal se dignou pres-

tar á Recebedoria, por solicitação formal desta.

7.
a — Se, por culpa confessada da Recebedoria,

a Companhia Docas de Santos deixou de pagar a

differença de 100 réis sobre 72.388 debentures em
circulação nos dois semestres do anno de 1897, na

importância de Rs. 14:477$600, pagou de mais Rs.

10:364^300 e ainda nos annos de 1904 a 1908, quando
estava isenta de sello, contribuiu indevidamente e

por erro com a somma de Rs. 96:000$000. Somma
Rs. 106:364.%300 o que a Companhia pagou indevida-

mente. Feito o desconto (106 :364$300— 14:477^600),

a Companhia ainda teria o saldo de Rs. 91 :886$700.

8.a — As acções ao portador nnittidas de 1908

em deante e as debentures em circulação do 2.° em-
préstimo, realizado no mesmo anno (1908), não es-

tavam sujeitas ao sello, porque deste imposto a Com-
panhia Docas de Santos estava isenta
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E.vwo. Sr. Ministro da Fazenda

Eis ahi o que cumpre á recorrente dizer.

Perdoe V. Ex. a extensão deste trabalho, que
não foi possivel abreviar attenta á natureza do caso,

o primeiro em que os agentes do fisco nacional que-

rem obrigar a uma empreza de obras publicas a pa-

gar uma somma impassível, a phantastica somma de

74.834:414$525.

Por mais que a recorrente procurasse moeda
para isso, não a encontraria.

Quer dizer que está decretada a expropriação

violenta, illegal, incrível das obras de melhoramen-
tos do porto de Santos, que passaria para um con-

domínio entre a Fazenda Nacional, o denunciante e

os exactores fiscaes!

A recorrente confia na rectidão de V. Ex., no

seu espirito illustrado, superior e sem paixões e ter-

mina certíssima de que se lhe fará

JUSTIÇA.

Rio, 28 de Outubro de 1924.

Companhia Docas de Santos

Guilherme Guinle,

Presidente.



DOCUMENTOS





DOCUMENTO N. I

Extracto dos lançamentos constantes do Diário da extincta firma Gaffrée

& Gninle relativamente ás debentures emittidas em 1893 pela

Companhia Docas de Santos

DIÁRIO N.° 1 PAG. 99

>0 de Dezemàro ãe 1 S!»3

DIVERSOS A IMCIÍUXTURES

Rs. 20.000:000$000

BAXCO DO BRAZIL. Cf GARANTIDA

Irr.poritancia de 70.000 debentures ao portador,
da Companhia Docas de Santos, constantes da
cautela n. 1 que lhe entregamos por saldo de
n/c garantida, inclusive os juros contados até

31 deste mez, de conformidade com o con-tracto

celebrado hontem com o Banco da Republica do
Brazil

BAXCO DA REPUBLICA DO BRAZIL, C/ TÍTULOS

Importância de 30.000 debentures ao portador
da Companhia Docas de Santos, de 200S000 cada
um e jucos de 6 %, constantes das cautelas

ns. 2 e 3 de 15.000 cada uma que lhe entrega-

mos em deposito á nossa disposição

14.0O0:000$OO0

6.000:0008000

DIÁRIO N." 1 PAG. 161

31 de Dezembro de 1894

BANCO DA REPUBLICA DO BRAZIL. C/ GARANTIDA

a Banco da Republica do Brazil. c/ títulos

Importância de 644 debentures de 2008000 cada u\ii e juros de

6 %, da Companhia Docas de Santos que vendeu por nossa

conta, ao preço de 2008000 cada um, sendo:

50 em 15 de Outubro pp 10:0008000

10 " 19 " " " 2:000?000

10 » 24 " " " 2:000$000

16 » 27 " " " 3:200$000

14 ,? 3 " Novembro pp 2:800$000

24 " 21 "
|

" " 4:800$000

20 " 29 " " " 4:000§000
• 500 nesta data 100:0008000

Importância de 2.100 ditos de ns. 901 a 3.000

que nos comprou nesta data 420:0008000

20.000:0008000

54S:S008000
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DIÁRIO X.° 1 — PAG. 188

13 de Julho de 1895

a Banco cia Republica do Brazil, c/ títulos

Importância de 5 debentures da Companhia Docas de Santos,
que venderam por n/ conta em 1.° do corrente

DIÁRIO X.° 1 — PAG. 192

28 de Agosto de 1895

BAXCO DA REPUBLICA DO BRAZIL C/ GARANTIDA

a Banco da Republica, do Brazil, c/ títulos

Importância de 75 debentures da Companhia Docas de Santos,

que venderam por nossa conta

DIÁRIO X." 1 — PAG. 204

10 d-e Dezemoro de 1895

BAXCO DA REPUBLICA DO BRAZIL. 0/ CARAXTIDA

a Banco da Republica do Brazil, c/ títulos

Importância de 500 debentures da Companhia Docas de Santos,

que venderam por nossa conta

DIÁRIO X." 1 — PAG. 227

30 de Junho de 1896

BAXCO DA REPUBLICA DO BRAZIL, C/ GARAXTIDA

a Banco da- Republica do Brazil, c/ títulos

Importância de 50 debentures de 200$000 cada uma e juro de

6 % da Companhia Docas de Santos, que vendeu por nossa
conta em 2 de Janeiro pp. a 20OÇ000

DIÁRIO X." 1 — PAG. 262

8 de Maio de 1S97

BANCO DA REPUBLICA DO BRAZIL. C/ OARAXTIDA

a Banco da Republica do Brazil, c/ títulos

Importância de 11 debentures da Companhia Docas de Santos,

que foram vendidas

DIÁRIO X." 1 — PAG. 298

3 ãe Março de 1898

BAXCO DA REPUBLICA DO BRAZIL, C/ GARAXTIDA

a Banco da Republica do Brazil, c/ títulos

Importância de 22 debentures de 200$000 cada uma e juro de

6 %, da Companhia Docas de Santos, que vendeu por nossa

conta

1:0005008

15:000$006

100:000$000

10:000?000

2:SO0$00O

4:400$000

682:0008000
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A importune-la relativa ás debentures vendidas pela firma
Gaffréb & Guinle, foi creditada ã Companhia Docas de Santos,
eir. 30 de Junho de ÍSUS, conforme lançamento no "Diário"
daquella firma, á pagina 30!) da seguinte fórma

:

COMPANHIA DOCAS DE SANTOS, C/ ESPECIAL

a Companhia Docas de Santos

Importância de 3.410 debentures da emissão desta Companhia,
que vendemos POR CONTA DA .MESMA a 20OÇ00O cada uma.. 682:000?000

As partidas constantes deste documento são copias fieis dos lançamentos feitos nos

livros "Diários" da firma Gaffrée & Guinle, livros devidamente authenticados

.

->

Rio de Janeiro 20 de Dezembro de 1922

.

(a) Luiz dti Costa Villas Boas

Themàstqcles Cavalcanti de Albuquerque

2."" Escripturarios da Recebedoria .

3





DOCUMENTO N. 2

Extracto dos lançamentos constantes do Diário da Companhia Docas de

Santos relativos ao resgate ou amortização das debentures em
circulação do primeiro empréstimo (1893).

quantidade
1

LANÇAMENTO DE RESGATE RECOLHIMENTO
DBBt.NTUnES

j

.
;

DIÁRIO n. 1 — pag. 558

i
3

—

31 de Dezembro de 1S96

Diversos a caixa:

Ixixfiatc rir debentures:

30 — Paço por 1.000 debentures desta Com-
1

panhia ns.' 145 a G44 e 3.001 a 3.500

que ho.ie rebatamos com os respectivos

coupons, relativos ao semestre a findar

era 31 do corrente 1.000 200:000f000|

DIÁRIO n. 2 — pag. 202

30 de Dezembro de 1897

Resoate de debentures:

A Oaffrée é Guirle, c/especial;

importância de 14.000 debentures de

200S000 cada um, de n/emissão, que
estes nos entregaram 1 4 .000 — >

. SOU 000$000

t\t \ "R TO n S? nno' 4711

31 de Dezembro de 1898

DISSENTI' res:

A Gaffrêe d- Guiiile c/Especial:

Importância de 10.000 que resgatamos

ns. 71.001 a 81.000 10.0110 2.000 OOOfOOO

Idem de 2.950 que nos entregaram ns.

2. 590 518 içnoo

27.590 200 : 000$000 5.318 OOOfOOO
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LANÇAMENTO

Transporte

DIÁRIO n! 3 — pag. 70

30 de Setembro de 1899

RlVEKSOS A caixa:

Débentvres;

<
13 — Pago por 2.410 comprados a 19SSOO0

n«. S3.591 a S6.000 . . .,

QUANTIDADE
DE

DEBENTIT.ES

".590

RECOLHIMENTO

200:0005000 5.318:0008000

I

2.410
I

477:3SO$000;

DIÁRIO n. 4 — pag. 314

30 de Setembro de 1902

Diversos a caixa:

Dcbcntures:

lo — Pago por 20.000 de ns. 1.001 a 2.000.

3.501 a 1.000. 6.001 a 7.000. 9.001 a
14.000. 15.001 a 16.500 18.001 a 24.000.

29.001 a 30.000. 38.001 a 39.000. 43.001 a
44.000. 48.001 a 49.000 e 66.001 a 67.000.

DIÁRIO n. 5 — pag. 72

31 de Dezembro de 1903

Diversos a '^aixa:

fírbcíttures;

Pasro por 10.000 de ns. 52.001 a 60.000 e

61.001 a 63.000. que resgatamos com o
respectivo coupon do semestre findo

hoje

DIÁRIO n. 7 — pag. 139

31 de Janeiro de 1908

Diversos a caixa:

DeVen tur.es:

2 — Pago por 20.642 resgatados hoje.

3 — ' " 279 "'
.

4 — ' -

21.S " ."
.

A transportar

20.000

10. 000

20.642

279

218

81.319

4.000:000$:000
,

2.000:0008000

4.12S:400$000 !

55.S008000
43:6008000

10.. 904 : ilSOSOOO 5 . 31 S : 0008000
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LANÇAMENTO

Transporte

7 — Pagos por 11.S94 resgatados hoje

8.— .
" " 4S5

9 — " 172

10 — " M 434 '
"

U — " " 239

13 — " " 632

14 — " " 176 " "

15 — " " 505

16 — " " 97

17 — " " 123

IS — Pagos por 2.205 resgatados hoje
21 -~ >>'*'» 14 g^'J "

22 — " " 7S0

23 — " ' "
.

100
94 _ " " 177

25 — " " 200

27 — " " 125

28 — - " 71

29 — " " 100 .

31 — " " 50 " "

DIÁRIO n. 7 — pag. 165

29 de Fevereiro de 1908

Diversos a oaixa.

Deicntures-.

4 — Pago por 40 resgatados boje

6 — Idem ao Bariieo do Brasil, em deposito,

valor 4e 242 debentures que até hoje não
foram apresentados a resgate

DIÁRIO n. 3 — pag. 57

13 de Setembro de 1S99

Debentures.:

A lucros r perdas:

Pelo lucro em 2.410 debentures da nossa
emissão comprados hoje ao Banco da
Republica do Brasil a 19SS00O cada

. um

I

DH RESGATE
|
RECOLHIMENTO

r^BENTURKS 1

! 1

91 .319
1

10'.904:9SOSOOO' 5 . 31S :000$000

11 .S94
1

2 .37S:S008000

485
1 07:000S000|

172 1 34:400S000|

434
|

S6:SO0S0OO|

239 47 :S00$000|

632
|

126:4005000

176
|

35 :200$000|

505 101:OOOSOOO|

97 *l 19:400SO00| ,

123
!

24: 6008000

|

2.205
j

441:00080001

14
!

2: 8008000

|

780
j

156:00O$00O|

100
|

20:000§000|

177
|

35:40080001

200
|

40:000S000|

125 1 25:000S0O0|

71
|

14:200.$000|

100
|

20:0008000!

50
!

10:0008000]

1

1

1

|

I

40 1

|

1

• %:
i

i

i

l

8:0OOS0OO|

1

i

242

i

4S:400$000| !

|

1

1

•

1

1

I

1

1

l

i

1

1

1

1

1

4.8208000!

I

1

1

100. 0D0 I 14.682:00080001 5.318:0008000

I I
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LANÇAMENTO

DIÁRIO n. 2 — pag. 208

31 de Dezembro de 1897

Debentures:

Resftate d-e debentures

:

Importância de 15.000 debentures de nossa

^emissão resgatados que levemos ao de-

« bito daquela conta de ns. 145 a 644,

3.001 a 3.500 e S6.001 a 100.000

QUANTIDADE
DE

DEBENTURES
RECOLHIMENTO

15.003 3.000:0008000;

15.000 3.000:0008000

As partidas constantes deste documento, são cópias fieis dos lançamentos feitos

nos livros "Diário
-

', devidamente autlienticado.

It:o de Janeiro, 19 de Dezembro de 1922.

Luiz de Castro Villas Bôas.

Themistocles Cavalcanti de Albuquerque,

2 o Estripturarios da Recebedoria.



DOCUMENTO N. 3

Quadro demonstrativo da circulação das obrigações ao portador (de=

bentures) correspondentes ao primeiro empréstimo ( 1 8*>3) da
Companhia Docas de Santos

ANNO

-

1

i

MHZ

1

1

1

| DIA

1

r

i {

1

j
VENDA

|

1 1

RESGATE

i

EXISTÊNCIA
EM

circulação!
OBSERVAÇÕES

1894.

.

!

'Junho. . .

1

I

30
1 — 70.000

y

1S94.

.

|

]
Dezembro ! 31

-1

!
2.744 72.744 Diário n. 1 de G. & Guinle —

1

i ! '
1

pagina 161.

1895.

.

|Junho. . . . ! 30
1
— 1

— 72.749

1S95. .

I

Julho | 1
1

51 Diário n . 1 de G. & Guinle —
pagina ISS.

1895.

.

lAgoso. . . . 1 28
1

75

1

— — Diário n . 1 de G. & Guinle —
I

1

pagina 192.

1895.

.

1
Dezembro .

1

10 500
|

— Diário n. 1 de G. & Guinle —
| 1

pagina 204.

1S95.

.

1
Dezembro . .

|
31

1

73.374

1896. . 'Janeiro . . 1
2

1
50

1

— ' — Diário n . 1 de G

.

& Guinle —
1 | 1

pagina 227

.

1896.

.

|Junho . . . . ! 30
1
-

1

— 73.374

1S96.

.

!

Dezembro . .
|

30
1 - 1

1 -
1

1.000 — Diário da C. D. de Santos n . 1 —
1

1

| |
pagina 556.

1896.

.

1 Dezembro .

1

|
31

1
—

í1 1

72.374

1897.

.

l

iMaio. . . . •
!

s
1

— — Diário n . 1 de G. & Guinle —
i 1

pagina 262.

1897.

.

IJumho . . . .
|

30
1
- 1

1

— 72.38S

1S97.

.

1

j
Dezembro . .

|
31

1
-

1

1

— 72.388

1898.

.

1

|

Março . . .

1

. !
3 22

|

— — Diário n. 1 de G. & Guinle —
1

pagina 298.

189S. [Junho . . . .
|

30
\ -

1

— 72.410

1898.
!

i Dezembro . .
|

31
! 1

1
-

1

1
1

— 72 .410

1899.
|

' Junho . . . .
|

30
1
- 1

72.410

1899.
i

'Setembro . . .
|

13

!

2.410 Diário da C. D. de Santos n. 3 —
1
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.

1899.
|
Dezembro .

1

.
|

31
i
-

i

70.000

1900. Junho . . . .| 30
i

1

1

-
1

1
j

70.000

1900.
1

1 Dezembro . . ! 31
l
—

1

70.000

1901.
|
Junho . . .

|
30

1 l-
1

i

70.000

1901.
1

jDezembro . .
|

30
1
-

1

70.0^0

1902.
1

.
|
Junho. . .

|

.
|

30

•1

1

1
-

1

1

70.000
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AXXO JIEZ DIA

1

1
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RESGATE EM
J
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1902.

.

Setembro. i 10 — ,Diar.o da C. D. de Santos n. 4

pagina 314.
1Í02 . .

j
Dezembro . .

i

30 - 50.000;

1903.

.

Junho . . .

1

.| 30

1

- —1 . .

50. ooo

;

1903.

.

Dezembro . •1 31
j

— 10.000 —
i
Dario da C. D. de Santos n. 5

i
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1903. . Dezembro . -| 31 - ^tyj . uuu

19(|-1 . . Junho. . . •1 30
í

- - 1

Afi fif\(\iU . UUU

1904.

.

Dezembro .

1 1

.| 31 — 1

A Cl fi fl Dtu •UUU

1905.

.

Junho . . . •! 30 - — i

»u .uuu

1905.

.

Dezembro . I 31
1

— 40.0001

1906.

.

Junho. . . .
í 30 — 1

40.0001

1 OAÍÍ1 .'UO . . Dezembro 1 ^1 40.000'

-
i

1907.

.

Junho . . . •1 30
|
-

1

— 40.000Í
i

1907.

.

Dezembro . .] 31 40.0001

1908.. Janeiro . . •1 31 - 39.71S
1— Diário da C. D. de Santos n. 7

1 1

pagina 139.

1908.. Fevereiro . . ! 29
|
-

1
282 — Diário da C. D. de Santos n. 7

1 1 1
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X. B. A entrega da importância relativa a venda destes títulos vendidos pela
firma Gaffrée & Guinle está escripturada no "diário" n. 2 da Companhia Docas de
Santos á pagina 333 da seguinte forma: em 30 de Junho de 1898:

GAFFRÉE & GFIXL.E:

A Gaffrée & Guinle c Especial:

Importância de 3.410 debentures da nossa emissão que ven-
deram a 200S cada um por nossa conta 6S2:000-?000

Os algarismos a que se referem este documento relativos á venda e resgate de
debentures da Companhia Docas de Santos, foram por nós verificados nos respectivos

livros "Diários", indicados no mesmo documento. ass'm como a partida lançada no
"Diário" n. 2. 'da Companhia Docas de Santos, á pagina 333_ em 30 de Junho de 1898,

foi fielmente reproduzida no final deste documento.

Rio de Janeiro. 20 de Dezembro de 1922.

Luiz de Castro Villas Bôas.

Tliemistocles Cavalcarti de Albuquerque.

2 o Escripturarios da Recebedoria.



DOCUMENTO N. 4

Extracto dos laçamentos relativos aos juros pagos pela Companhia
Docas de Santos, dos debentures do seu 1° empréstimo (1893)

ss

110

110

210

32S

31 — Julho
1S94

31—Dezembro

—

1S94

31—Dezembro

—

1S94

30 — Junho
1S95

31—Dezembrc
1S95

Gaffrée & Guinle, C /especial

:

A juros de debentures:

Importarícia que lhes cabe nos juros do se-

mestre findo de 70.000 debentures

Obras do Cáes:

A juros de debentures:

Nossa parte nos juros do semes-
tre fiido iemt 30 de Junho
p. p., de 70.000 debentures.

Idem, idem nos juros do semes-
tre findo hoje de 12 . 744 'de|

bentures

120:000§000

1SO:000?000

Gaffrée & Guinle:

A juros de debentures:

Importância que lhes cabe nos juros do se

mestre findo hoje de 72.744

Gaffrée & Guinle :

A juros de debentures:

Parte que cabe áquelles nos juros do se

mestre findo hoje. de n. 72.749 deben

tures emittidos

Gaffrée & Guinle :

A juros de debentures:

Sua parte nos do semestre findo_ de 72,374

debentures emittidos, sendo 23.374 a

6$000 . . . .-

A transportar

300:000$000

300:000.5000

256:464S0OO

196:4948000

140:2448000

1.193:2028000
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LANÇAMENTO IMPORTÂNCIA

330 31—Dezembr
1S95

470 14 — Agrosto—
1S96

Transporte 1

1

Li*CRos e perdas:

I

-4. juros de debetiturcs:

I

Importanc a que creditamos a esta conta pelos|

juros que nos cabem de nossa emissão
de debentures, sendo:

Relativo ao Io semestre deste

anuo — 40.000 a 63000 240:0005000

Idem ao 2° semestre deste anno
— 50.000 a 6$000 300:0008000

Gaffrée & GuinlE:

I

A juros de debentures:

I

Sua parte nos do semestre findo em 30 de

Junho p. p., de 73.374 debentures emit-

tdos, sendo 23.374 a 65000 1

1.193:202$000

540:0005000

140:244SC00

559 .31—Dezembro-
1S96

Gaffrée & Guinle:

I

A jurns de debentures.

I

Sua parte nos do semestre findo hoje. de;

72.374 debentures, em circulação_ sendo
3.374 a 6S000 '.

i 20:2445000

561 31- -DezembM
1896

LrcRcs e perdas:

I

A juros de debentures:

I

Importância que ored tamos a esta conta

pelos juros que nos cabem dos deben-tu!

res em circulação, sendo:

I

Relativo ao I o semestre deste

anro. 50.000 debentures a
6S00O 300:0005000

I

Idem ao 2 o semestre deste anno,

69.000 debentures a 6S000 . 414:0005000 714:0008000

92 '22 Julho
1S97 GAFFRÉE & GtinlE:

A transportar 2.607:6905000
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DIÁRIO

DATA LANÇAMENTO IMPORTÂNCIA

N. I PAG.

± í \ l 1 1 í"! | /L'» Ur , . 2 607 G90S000

A juros de debeyitures:

Sua parte nos do semestre findo em 30 de
Junho p. p., de 72.3SS debentures em
circulação, sendo 3.3KS debentures a

"5AAA
20 32SS000

2 200 31-
L

1S97

-A ,7 tt J'OS CiG ClCj)€ll til VCS '.

1 .1 J [J UI LdULid (J Ur IliUS ICdDG 11OS

jui us uc ji / í w . o o i> cie oen- a

L LU efe trlll L^lLUltlÇjCKJ tí COl -

respondentes ao 1° semes-
t\\? deste anno 414:0005000

Idem dos juros de nossos 72.3SS

debentures em ic irculação,
relativos ao semestre que
íillXLaL nuje 4o4.o-ooUUU 84S 32SÇ000

|
471 31-—Dezembro

—

Lucros e perdas:

A juros de debentures:

Pelos de 72.410 em circulação, sendo:

Ul i tO|JUI.IllCII LÇ <\VJ -L 3CU1CJU C

deste anno 434:460§00O

Tia o r\ 9 o cjcii->-i aetro fín/lr» Vinía A Q A • A fi A Q AH Ai -itrni cio £ ocinco Lie n nuo izujtr. .54 . 4 ououvi

u

868 920$000

3 135 31-—Dezembro

—

Lucros b perdas:
1 OOQx ov y

-A JUTOS tt€ uCDCyitUTGSl

j Correspondentes ao 1° semestre
'deste anno 434:4605000

Idem de 70.000 á razão de 65.

correspondentes ao semes-
ire uncio noje 4^u.uuuouuu 854 460$000

3 [' 409 31-—Dezembro

—

Lucros e perdas:

1900

A transportar 1 5

1

199 •726S000
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DIÁRIO

DATA LANÇAMENTO IMPORTÂNCIA

N. PAG.

5.199 :726$000-

A juros de debentures:

Importarcia que cred.tamos a esta conta pe-

los juros de 70.000 debentures, em cir-

culação, de n/ emissão, á razão de 6§,

por cada tum, sendo:

« Correspondentes ao 1° semestre
deste anno 420:000$000

iuem cio i semeixe ci/anno 4zu .uuu&uuu 840 :OOOS0OO-

4 109 (.31- -Dezembro

—

Ducros e perdas :

i 1901
A. juros de debentures:

Importância que creditamos a esta conta pe-

los juros de 70.000 debentures de n/emis-
são a 6S000 cada um, correspondentes

aos 1° e 2 o semestres deste anno 840 000$000-

4 1 3SS
1

31-—Dezembro

—

Ducros e perdas :

1902

.4 juros de deoentutes: c

Importância que creditamos a
esta conta pelos juros de
70.000 debentures de n /emis-

são correspondente ao 1° se-

mestre deste anno, â razão

de 6$0<00
|

420:000$000|

Idem idem dos juros de 50.000

ditos, idem, correspondentes
ao 2 o semestre d /anno, á
razão de 6.$000 300:000?000 720 000?000'

5
!

74 31——Dezembro

—

Ducros e perdas :

1903

A juros de debentures:

Importância que 'creditamos a este titulo pe-|

los juros de nossa emissão de debentures
|

sendo correspondentes ap 1° semestre
|

50.000 títulos e ao 2 o 40L000 a 6$000
|

540: oooçooo-

5
]

379 31--Dezembro

—

Ducros e perdas:
1904

I-

A transportar

1

S.139: 726$00O'
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9

DIÁRIO
|

1 DATA

N.
|
PAG.

|

•
1

LANÇAMENTO
|

IMPORTÂNCIA

6
]

68 31—Dezembro

—

1905

6
I

377 '31—.Dezembro

—

| |

1906

7 |
110 lai—Dezembro.

—

| |

1907

1
|

J
I

Transporte 1 S.13D:726$000

A juros de ãebentures:

Importância que creditamos a esta conta pe-|

los juros de 6 c/o ao anno, de 40.000 de-|

bentures em circulação, de n /emissão,
j

correspondentes ao 1° e 2 o semestre deste
\

Lucros h perdas:

A juros de ãebentures:

Importância que creditamos a esta conta pe-|

loa juros de 6 c/o ao anno, de -10.000 de-|

bentures em circulação, de n /emissão,
|

'correspondente? ao 1° e 2° semestre deste
|

anno
|

4S0:000?00O

Lucros e perdas:

A juros de ãebentures:

Importância que creditamos a esta conta pe-|

los jiuros de 6 % ao anno, de 40.000 de-|

bentures em circulação, de n /emissão,!
correspondentes ao 1° e 2 o semestre deste

|

Lucros e perdas:

A juros de ãebentures:

Importância que creditamos a esta conta pe-j

los j/uros de 6 % ao anno, de 40.000 de-

1

bentures em circulação, de n/emissão,
|

correspondentes ao 1° e 2 o semestre' deste

[

anno . ! 480:000?CCO'

|

10.059:7268000

As partidas constantes deste documento, são cópias fieis dos lançamentos feitos

nos livros "D-ario", devidamente authenticado

.

Rio de Janeiro, 19 de Dezembro de 1922.

Luiz de Castro YiUas Bôas.

Themistoclcs Cavalcanti de Albuquerque,

2os Escripturarios da Recebedoria.





DOCUMENTO N. 5

Quadro demonstrativo das debentures do primeiro empréstimo da Companhia Docas

de Santos (1893), em circulação no decennio de 1893=1903 e do sello que

pagaram nas épocas devidas sob a base do valor nominal destes títulos e do

que teriam de pagar sob a base da cotação media em Bolsa no anno anterior

ao da contribuição.

o.
'•§

V

o

S
§.

í; 'aS §•

^ s
laçâc

Sito ti
o

3
23

<D CO

<0 ÇJ O w
R <*> - .

u"
C Oi ® '-c O

o a

.2 o
> » *

S «o

O »
aa u

c- a
a s>

Se
:'S 5
!
s o>

; £
[

i 5ô

«

«

S «o ^

£ a a
^ o a

! § S

«3

.2 S § 5 2

a R 13 ,j*s

&.2-2^Í

«•a

a ?>

a *a <S

c 0 ^ c -

^ 2

lb94 ]2» Semestre

ISD:- \ I
o Semestre

105)0
} 2° Semestre

1896
\
1° Semestie

) 2° Semestre

, ( I
o Femestro

} 2 o Semestre

/Io Semestre

1S9S .

1899

1900 .

1902

*2° Semestre

Io Semestre

2 o Semestre

i I
o Semestre

i 2o Semestre

(

I

o Semestre
) 2o Semestre

í
I o Semestre

l 2o Semestre

, Qn , \ I o Semestre
laua ]2° Semestr

ío.ooo

12.744,

72.749
73.374

?3 374
ra.374

72.388
72.!

72.410

72.410

72.410

70.000

70.000

70.000

70.000
70.000

70.000
50.000

_ 50.000
e 40.000

\ Nào houve cotarão Calculo

) pelo valor nominal (200$)

5200$62õ. Media da cotação

) do anno anterior 1694...

^ 200$. Media da co*ação do
*/ anno antedor 189o

i
2C0$. Media da cotnçio do

| anuo anterior 1896

Não houve media de cota-
ção no 2o someatre. Cal-
culo pelo v»lor nominal
(20U8000)

200$. Media da cotação no
sem. anterior I

o de 1898

199$. Modia da cotação do
sem. anterior 2" de 1899

190$. Media da cotação no
sem. ai terior I o de 1899

Não houve media de cota-
ção no 2o semestre 1899.

Calculo pelo valor nomi-
nal (2008000)

A C. Synd. informou nlo
ter havido cotação. Cal-

culo valor nominal T00$
quando aliãs deveria ser

196$000 do anno anterior

S 200$. Media di cutaçío do
í anno anterior 1900

Sl60$977. Media da cotação
( do anno anterior 1901...

(178$500. Media da cotação
( do anno anterior 1902...

14.000:000$000
14.64S:800$000

14.595:268$125
14.720:668$760

14.074:8n0$000

14.474:800$000

14.477:600$'IOO

14.477:600$000

14.482:000$000

14.482:000$000

14.409:590$000

13.720:000$000

14.000:000$000

14.0CO:000$000

14.000:0008000
14.000:00u$000

11.268:390$OC0

8.048:850$000

8.925:000$000
7.140:009$000

RESUMO : A Companhia Docas de Santos pagou de sello...

Devia, porém, ter pago

Pagou de mais .

14:OO0$0OO 7-Agosto-1894
14:54fc$0on 13-Jan 189Õ

14:549$800
14:674$S00

14-G74$800
14:474$000

14:477$600
14:477$600

21:7238000

21:723$000

21:'.23$000

21.0008000

21:0008000

21:0008000

21:00(1$000
21:000$00O

21:0018000
15:0008000

15:000$000
12:0008000

349:047$200

349:047$200

338:6828900

10:364$300

13-Julho .— 1S95
lò-Jan ...—1896

13-Julho .—1896
12-Jan ...—1897

ly-Julho .—189'

lõ-Jan . . .—1898

12- Julho .—1898

13- Jan . ..-1899

12-Julho. -1899

13-Jan ...—1900

17-Jnlho .—1900

11- Jan 1901

12-Julh« .—19U1
13-Jan ...—1902

11- Julho .—1902
12-Jan ...—1903

11-Julho .—1903
14-Jan ...—1904

14:0008000
14:5481600

14:595$200
14:720$600

14:6748800
14:4748800

14: 477$fi00

14:477$600

21:7238000

21:7238000

21:614$300

20:580$000

21:0008000

21:0008000

21:000*000
21:000$000

16:902$500
12:0738200

13:387$500
10:710$000

338:682$900

1088700

420$000

4:0978500
2:9268800

1:6128500
1:2908000

10:4568500

10:4558500

91$200

10:3648300

458400
45$800

918200





DOCUMENTO N. 6

Pagamentos realizados pela Companhia Docas de Santos depois da
isenção do imposto do sello, concedida pela lei de 1903 e con=

tracto de 1904

A XX OS E SEMESTRES

1904:

1. ° semestre

2. ° semestre.

1905:

1. " semestre

2.° semestre

' 1906:

1. ° semestre

2. ° semestre

1907:

1. ° semestre

2." semestre

DATA DO. PAGAMENTO

13 de Julho de 1904. .

14 de Janeiro de 1905

12 de Julho de 1905.

.

13 de Janeiro de 1906

13 de Julho de 1906. .

14 de Janeiro de 1907

13 de Julho de 1907. .

13 de Janeiro de 1908

Total

IMPORTÂNCIA PAOA

12: 0005000.

12:0005000

12:0005000

12:0005000^

12:0005000

12:0005000

12:0005000

12:0005000

96:0005000

Observações — Estes pagamentos estão comprovados no mappa A £ls. 65 que
acompanha o laudo dos peritos funccionarios da Recebedoria.
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